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CAPÍTULO I – DA REALIZAÇÃO.
Art. 1o - O XII Congresso do Sindipetro Bahia se realizará aos dias 17 e 18 de Junho 

de 2023, com a finalidade de tratar dos diversos temas pertinentes à categoria, 
conforme determina o Estatuto do Sindicato no seu Art. 24o, transcrição abaixo:

O Congresso da categoria será realizado anualmente, no primeiro semestre e, 
extraordinariamente, a qualquer momento, para definir os objetivos e estratégias 
da categoria, assim como as diretrizes de trabalho, para preparar e orientar a 
participação nos Congressos e nas Plenárias nacionais da categoria, para tal ele-
gendo dentre seus participantes os respectivos Delegados, e assim procedendo, 
também para outros eventos do interesse da categoria e para alterar ou reformar 
o presente Estatuto.

Parágrafo 1o - A convocação do XII Congresso foi realizada no dia 17/05/2023, 
com divulgação em veículo de grande circulação, jornal Correio da Bahia, aos 
20 e 21/05/2023, e nos meios de comunicação digitais do SINDIPETRO-BA, desde 
18/05/2023, conforme transcrição a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONGRESSO ANUAL  
DOS PETROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA

Por deliberação dos membros da Diretoria Executiva do SINDICATO DOS PETRO-
LEIROS DO ESTADO DA BAHIA - SINDIPETRO – BAHIA, inscrito no CNPJ sob

o n. 15.532.855/0001-30, na forma do seu estatuto social, convoca todos os seus 
associados quites para participarem do XII CONGRESSO ANUAL DA CATEGORIA, 
que acontecerá respectivamente nos dias 17 e 18 de junho de 2023, na sede da 
Cultura e Cidadania do Sindipetro Bahia, situado na Ladeira da Independên-
cia, 16, Nazaré, Salvador/Ba. A abertura do aludido Congresso, ocorrerá no dia 
17 de junho, às 08:00hs e em seguida será apreciado e deliberado todos os te-
mas pertinentes e relevantes dos interesses da categoria petroleira do Estado da 
Bahia, na forma do Estatuto Social. Quanto aos prazos, as inscrições e eleições 
dos delegados participantes do evento fica estabelecido que: (i) o critério para 
escolha dos Delegados e sua proporção será previamente estabelecido pela Di-
retoria executiva, conforme previsão estatutária, que deverá ser publicado no 

XII CONGRESSO DO SINDIPETRO BAHIA 
REGIMENTO INTERNO

Por uma categoria forte na reconstrução do Brasil! 
 
- 
 

Desafios e oportunidades para aposentad@s e  
trabalhador@s do petróleo na Bahia



5

Boletim Oficial da Entidade, (ii) as inscrições para Delegados ocorrerão perante 
a secretaria da Entidade, no período de 22.05.2023 a 04.06.2023, (iii) as eleições 
dos Delegados nas situações necessárias, ocorrerão no período de 05.06.2023 a 
09.06.2023. Salvador / Ba, dezessete de maio de dois mil e vinte e três. Jairo Ba-
tista Silva Santos. Coordenador Geral – Diretoria Colegiada.

Parágrafo 2o - Uma retificação sobre a convocação do XII Congresso foi reali-
zada no dia 12/06/2023, com divulgação em veículo de grande circulação, jornal 
Correio da Bahia, aos 13/06/2023, e nos meios de comunicação digitais do SINDI-
PETRO-BA, desde 12/06/2023, conforme transcrição a seguir:

EDITAL DE RETIFICAÇÃO SOBRE CONVOCAÇÃO DO  
XII CONGRESSO ANUAL DOS PETROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA

Por deliberação dos membros da Diretoria Executiva do SINDICATO DOS PE-
TROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA - SINDIPETRO – BAHIA, inscrito no CNPJ sob o 
n. 15.532.855/0001-30, na forma do seu estatuto social, convocou em 17.05.2023 
todos os seus associados quites para participarem do XII CONGRESSO ANUAL DA 
CATEGORIA, que acontecerá respectivamente nos dias 17 e 18 de junho de 2023. 
RETIFICA o local de realização do Congresso para o Catussaba Resort Hotel, situ-
ado à Alamedas da Praia, s/n, Itapuã, Salvador/Ba. MANTÉM a abertura do alu-
dido Congresso, no dia 17 de junho, às 08:00hs e em seguida a apreciação e deli-
beração de todos os temas pertinentes e relevantes aos interesses da categoria 
petroleira do Estado da Bahia, na forma do Estatuto Social. Quanto aos prazos, 
as inscrições e eleições dos delegados participantes do evento MANTÉM o que 
ficou estabelecido: (i) o critério para escolha dos Delegados e sua proporção 
será previamente estabelecido pela Diretoria executiva, conforme previsão es-
tatutária, que deverá ser publicado no Boletim Oficial da Entidade, (ii) as inscri-
ções para Delegados ocorreram perante a secretaria da Entidade, no período de 
22.05.2023 a 04.06.2023, com PRORROGAÇÃO até o dia 11.06.2023, (iii) as eleições 
dos Delegados nas situações necessárias, ocorreram no período de 05.06.2023 a 
09.06.2023, com PRORROGAÇÃO até o dia 12.06.2023. Salvador / Ba, doze de junho 
de dois mil e vinte e três. Jairo Batista Silva Santos. Coordenador Geral – Diretoria 
Colegiada.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS DO CONGRESSO
Art. 2° - O XII Congresso tem como objetivo discutir ampla e democraticamente 

os interesses e problemas que atingem a categoria de trabalhadores (as) ativos 
(as), aposentados (as) e pensionistas, abrangida pela representação do segmen-
to Petróleo na Bahia, estabelecendo forma de ação para resolução dos mesmos.

CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO
Art. 3° - A organização e direção do XII Congresso é realizada pela Comissão de 

Organização.

Parágrafo 1° - A Comissão de Organização é composta por 03 (três) membros, 
Diretores do Plenário do Sistema Diretivo.
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Parágrafo 2° - Os membros eleitos da comissão de organização são: Elizabete 
Sacramento, David Gomes Leal e Jairo Batista Silva Santos.

Parágrafo 3° - A Mesa Diretora do Congresso será composta por 07 membros, 
sendo os 03 representantes da Comissão de Organização que se alternarão du-
rante a condução das atividades e por 2 membros eleitos entre os delegados pre-
sentes, respeitando a paridade de gênero.

Parágrafo 4° - A Mesa Diretora do Congresso conduzirá e mediará as atividades, 
abertura, mesas de exposição, debates, grupos temáticos e plenária final, respei-
tando, sempre que possível, a paridade de gênero.

CAPÍTULO IV – DOS PARTICIPANTES
Art. 4° - O XII Congresso será composto pelos delegados natos, pelos delegados 

eleitos, observadores, convidados e assessores.

Parágrafo 1° - São delegados natos, os diretores do Plenário do Sistema Diretivo 
do Sindipetro Bahia e os membros titulares do Conselho Fiscal do Sindipetro Bahia.

Parágrafo 2° - São delegados eleitos, os delegados inscritos nos três segmen-
tos: Aposentados/Pensionistas, empregados do Sistema Petrobras e de Empresas 
Privadas de Petróleo, através da ordem cronológica de solicitação de inscrição 
enviada para o email secretaria@sindipetroba.org.br, até o limite das vagas des-
tinadas para o respectivo seguimento.

Parágrafo 3° - São elegíveis todos e quaisquer trabalhadores associados da ca-
tegoria ativos, aposentados e pensionistas, abrangidos pela representação do 
Sindipetro Bahia.

Parágrafo 4° - No caso de trabalhador demitido, é elegível aquele que estiver 
“sub judice” por reintegração, por ter sofrido repressão política, por estar à época 
da demissão com mandatos na CIPA, de Diretor do Sindicato, de Representante 
Sindical ou de Representante dos Trabalhadores, por motivo de greve, desde que 
não tenha homologado.

Parágrafo 5° - São elegíveis, os ex-associados, que se encontrem desemprega-
dos, por até seis meses anteriores à data da abertura do XII Congresso, desde que 
tivessem mandato na CIPA, de Diretor do Sindicato, de Representante Sindical ou 
Representante dos Trabalhadores na última empresa do setor em que trabalhou.

Parágrafo 6° - Se a totalidade de inscritos por segmento for menor que as vagas 
totais para delegados daquele segmento, todos os inscritos estarão automatica-
mente eleitos.

Parágrafo 7° - Se a totalidade de inscritos de todos os segmentos for menor que 
a quantidade total de vagas disponibilizadas para delegados do XII Congresso, 
haverá remanejamento das vagas por segmento e todos os inscritos estarão au-
tomaticamente eleitos.
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Parágrafo 8° - Os diretores das instâncias verticais, FUP, CNQ, CUT, às quais o 
Sindipetro Bahia está filiado, poderão ser observadores, mediante aprovação da 
Comissão de Organização do XII Congresso, até o limite total de 03 representan-
tes por instância.

Parágrafo 9° - A comissão de organização ficará responsável pelo registro dos 
convidados e assessores.

Art. 5° - Os delegados do XII Congresso serão eleitos obedecendo o parágrafo 2° 
do art. 2°, dentre o número de associados filiados ao Sindipetro Bahia disposto na 
Tabela I.

Parágrafo Único - O número de delegados dos segmentos Aposentados/Pensio-
nistas, Ativos Sistema Petrobras e Ativos Empresas Privadas de Petróleo, na mes-
ma proporção de 1 delegado para cada 40 associados (aproximadamente), está 
descrito na tabela II.

CAPÍTULO V – DO PLENÁRIO
Art. 6° - No plenário, participarão os delegados natos, os delegados eleitos, os 

observadores, os convidados e os assessores devidamente credenciados.

Parágrafo 1° - As teses serão debatidas por temas no plenário obedecendo a 
seguinte ordem:

I. Sindicalismo e Organização Sindical: Ação Sindical, Organização dos (as) Tra-
balhadores (as), Relação com os outros Movimentos Sociais, Comunicação, Ges-
tão Administrativa e Financeira do Sindipetro Bahia, Organização do Setor de Pe-
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tróleo e Gás, Biocombustíveis, Geração de Energia e Renováveis;

II. Benefícios, Seguridade, Políticas Sociais e Organização dos aposentados e pen-
sionistas;

III. Saúde, Segurança, Meio Ambiente, Novas Tecnologias, Regimes e Condições 
de Trabalho;

IV. Pauta Econômica - Reajuste salarial e demais verbas dos trabalhadores.

Parágrafo 2˚ - Os delegados terão direito a voz e voto. Aos observadores e con-
vidados será garantido o direito a voz. Os assessores serão consultados e terão 
direito a voz sempre que solicitado pela mesa diretora dos trabalhos.

CAPÍTULO VI – DAS TESES
Art. 7° - As teses sobre o temário podem ser apresentadas por qualquer traba-

lhador (a) da categoria e defendidas por qualquer delegado, observador ou con-
vidado no plenário.

Parágrafo 1° - As teses deverão ser identificadas e apresentadas até às 23:59h 
do dia 11 de junho de 2023, através da internet, no e-mail secretaria@sindipetroba.
org.br.

Parágrafo 2° - As teses deverão abordar os temas dispostos no Parágrafo 1o, do 
Art. 6o e deverão ser redigidas em língua portuguesa, fonte tamanho 12;

Parágrafo 3° - As teses serão apresentadas pela Comissão de Organização, se-
guindo os seguintes critérios:

I – Teses nacionais de corrente política – 10 minutos para apresentação e defesa; 
II – Teses regionais de corrente política – 5 minutos para apresentação e defesa; 
III- Teses individuais – 3 minutos para apresentação;

Parágrafo 4° - Os autores das teses, assim como qualquer outro delegado, ob-
servador ou convidado, que esteja participando do plenário virtual, poderá fazer a 
defesa da respectiva tese, tendo máximo tempo de 3 minutos. Havendo mais de 
um inscrito para defesa da tese, o tempo deve ser partilhado entre os inscritos e 
não excederá aos 3 minutos.

Parágrafo 5° - Após a apresentação da tese, também será concedido o tempo 
máximo de 3 minutos tempo para qualquer delegado, observador ou convidado, 
que deseje fazer a defesa contrária à referida tese. Havendo mais de um inscrito 
para defesa contrária à tese, o tempo deve ser partilhado e não excederá 3 mi-
nutos.

Parágrafo 6° - As teses inscritas de avaliação de conjuntura, política e econô-
mica, local, nacional e internacional terão prioridade e serão lidas pela Comissão 
Organizadora, mas não serão votadas.
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CAPÍTULO VII - DAS MOÇÕES
Art. 8° - As moções devem abordar temas referentes aos interesses da classe 

trabalhadora;

Art. 9° - As moções podem ser apresentadas por qualquer delegado, observador 
ou convidado e devem ser inscritas até às 17h do dia 17 de junho de 2023.

Art. 10° - As moções serão lidas pela Comissão Organizadora, sendo concedi-
do posteriormente o tempo de 3 minutos para o autor prestar esclarecimentos. 
Em seguida, a Comissão Organizadora as colocará em regime de votação após 
aprovação das teses.

Parágrafo único - Será considerada aprovada a moção que atingir 50% (cin-
quenta por cento) mais um dos votos dos (as) delegados (as) no momento da 
votação.

CAPÍTULO VIII – DA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 11o - O funcionamento do XII Congresso obedecerá à seguinte programação:

Sábado, 17/06 – das 8h00 às 14h00

Atividade: Credenciamento dos Delegados e Delegadas.

Sábado, 17/06 – 8h00

Apreciação e Aprovação do Regimento Interno do Congresso (Comissão de

Organização do Congresso)

Sábado, 17/06 – 9h00

Mesa de Abertura - Saudações aos Congressistas

Sábado, 17/06 – 9h20

MESA 1

Análise de Conjuntura

Tema:

Reconstrução do Brasil, Setor Petróleo e a Transição Energética

Sábado, 17/06 – 10h40

MESA 2

Tema:

Reconstrução da Petrobras e Perspectivas do Setor Petróleo na Bahia



1010

Sábado, 17/06 – 14h00

MESA 3

Tema: Diversidade e Combate às Opressões no Mundo do Trabalho

Sábado, 17/06 – 16h00

MESA 4

Tema: Direitos dos Trabalhadores - Retrocessos e Avanços no Sistema Petrobras 
e Perspectivas para trabalhadores do setor privado de petróleo

Sábado, 17/06 – 18h00

Encerramento do Primeiro dia do XII Congresso do Sindipetro Bahia.

=====================

Domingo, 18/06 – 9h00

Debate e votação das teses em Grupos de Trabalho

Grupo 1 – Sindicalismo e Organização Sindical;

Grupo 2 – Benefícios, Seguridade, Políticas Sociais e Organização dos(as) apo-
sentados(as) e pensionistas;

Grupo 3 – Saúde, Segurança, Meio Ambiente, Novas Tecnologias, Regimes e Con-
dições de Trabalho;

Grupo 4 – Organização do Setor Privado e dos(as) Trabalhadores(as) das Em-
presas Privadas de Petróleo; 

Grupo 5 – Pauta de Reivindicações dos (as) trabalhadores (as) do Sistema Pe-
trobrás.

Domingo, 18/06 – 14h00

PLENÁRIA - Apresentação, Discussão e Aprovação das Teses remanescentes dos 
dias anteriores e Plano de Lutas.

Domingo, 18/06 – 15h30

Eleições dos representantes da categoria a outros eventos até o XIII Congresso 
do Sindipetro-BA

Domingo, 18/06 – 16h00

Encerramento do XII Congresso do Sindipetro Bahia.

 CAPÍTULO IX – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO
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Art. 12° - O credenciamento será realizado, presencialmente, no dia 17 de Junho 
de 2023, no local estabelecido.

Parágrafo 2° - O caderno de teses, em formato digital, será encaminhado eletro-
nicamente para o contato telefônico e ou e-mail dos delegados, após a realiza-
ção do credenciamento.

Parágrafo 3° - A Comissão de Organização divulgará no final do XII Congresso o 
número de Delegadas e Delegados credenciados e participantes do evento.

CAPÍTULO X - DAS VOTAÇÕES
Art. 13° - Votarão todos(as) delegados(as) credenciados(as) presentes no refe-

rido local do Edital de Retificação.

Parágrafo único - Cada delegado(a) terá direito a apenas 01(um) voto.

Art. 14° - As votações serão feitas com a manifestação de voto a favor, contra ou 
abstenção.

Parágrafo 1° - O sistema de votação será de maioria simples.

CAPÍTULO XI – DAS ELEIÇÕES DOS REPRESENTANTES DA CA-
TEGORIA A OUTROS EVENTOS ATÉ O XIII CONGRESSO DO SIN-
DIPETRO-BA.

Art. 15° - Os delegados para outros eventos (congressos, plenárias, encontros, 
conferências, etc) que se realizem até o XIII Congresso da categoria serão esco-
lhidos, através do método de chapas, cuja relação nominal de candidatos deve 
ser encaminhada à Comissão Organizadora.

Parágrafo único - são elegíveis todos os delegados eleitos e credenciados ao XII 
Congresso.

I - As chapas terão limite máximo de 45 participantes.

Art. 16° - Todos os casos omissos a esse Regimento que forem suscitados duran-
te o XII Congresso serão avaliados pela Comissão de Organização.

Salvador, 17 de junho de 2023.

David Gomes Leal, Jairo Batista Silva Santos 
e Elizabete Sacramento. 

Comissão Organizadora
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Sindipetro Bahia é o Sindicato dos petroleiros da Bahia 
ou o Sindicato dos petroleiros da Petrobrás  

e suas Subsidiárias?
Classismo X Corporativismo ou Classismo com Corporativismo?

As respostas a essas perguntas são cruciais para definir o presente e o futuro do 
mais antigo e um dos maiores Sindicatos dos petroleiros do Brasil e um dos mais 
importantes da Bahia. A história do sindicalismo na Bahia e no Brasil passa pela 
história do Sindipetro Bahia,  desde a descoberta pioneira do petróleo baiano, e a 
fundação do STIEP-BA, para organizar os petroleiros da extração e produção de 
petróleo, passando pela construção da Rlam, a primeira refinaria brasileira, e a 
fundação do Sindipetro-BA, para organizar os petroleiros do refino e distribuição.

Sua trajetória de lutas é referência nacional, nos petroleiros de todo o Brasil e em 
outras categorias, desde a histórica greve dos anos sessenta, “Equipara ou aqui 
para”, para igualar os salários dos petroleios baianos com os salários dos petro-
leiros paulistas e a sua participação no enfrentamento ao golpe militar, à inter-
venção nos sindicatos e à prisão e a tortura. Em seguida a frente da greve de 1983, 
pela isonomia de direitos para os novos empregados, em pleno regime militar, 
enfrentando a LSN – Lei de Segurança Nacional e a sua participação nas greves 
do final dos anos 80, após o fim da ditadura militar, a volta dos exilados políticos, 
a anistia dos demitidos e perseguidos políticos e o fim da intervenção nos Sindi-
catos. Em seguida, com a ascenção da CUT e do PT, a sua participação destaca-
da nas greves dos anos noventa, contra o arrocho salarial, o FMI, a privatização 
das empresas estatais, pelo “Fora Collor”, pelo “Cartão Vemelho para o TST” e pelo 
“Fora FHC”, o que culminou nas históricas greves de 94/95 pelo cumprimento do 
Acordo Coletivo e em defesa das empresas estatais. Toda essa trajetória de lutas 
levaram a criação da FUP – Federação Única dos Petroleiros, a particpação ativa 
dos petroleiros nas campanhas eleitorais e sua contribuição para as vitórias de 
Lula e Dilma à presidência da republica, que levaram a recuperação e a conquis-
ta de diteitos num período nunca visto antes.  Em seguida, a atuação destaca-
da, juntamente com os demais Sindipetros e a FUP, contra o golpe na presidente 
Dilma, a resistência a todos os ataques sofridos durante os nefastos governos do 
golpista Temer e o genocida Bolsonaro até a nova vitória do presidente Lula.

Em todo esses períodos, após o regime militar, nosso maior inimigo foi e continua 
sendo o projeto liberal e neoliberal do capitalismo mundial que busca privatizar 
nossas empresas públicas e estatais, retirar do governo eleito democraticamente 
o seu controle e se apoderar das nossas riquezas, como ocorreu com os nossos 
minéiros, após a privatização da Vale do Rio Doce, com o nosso sistema de tele-
fonia e a venda da Telebrás, com o nosso sistema elétrico e a venda das distribui-
doras de energia e, mais recentemente, a venda da da Eletrobrás e com a nossa 
logistica e a venda de toda a nossa malha ferroviaria, a nossa navegação de ca-
botagem e as nossas usinas siderúrgicas.

Em relação a uma das nossas maiores riquezas, o petróleo, apesar de toda a 
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nossa resistência, da luta nas mais variadas frentes, com o apoio das forças de 
esquerda, do movimento sindical e social e setores nacionalistas, não consegui-
mos impedir totalmente o projeto neolibelral de privatização que, desde o gover-
no Collor, conseguiu a venda de algumas subsidiárias (Ultrafértil, Petroflex, Nitri-
flex, entre outras) e a extinção de outras (Interbrás e Petromisa), passando pelos 
governos Itamar e FHC que, através  da revisão constitucional e do fim do mono-
pólio estatal abriu caminho para as concessões de blocos exploratórios, através 
de leilões e, após a descoberta da nossa maior reserva, o pré-sal e a mudança da 
legislação para o regime de partilha, conseguiu, através de um golpe de estado, 
no segundo mandato da presidenta Dilma, o fim da exclusividade de operação 
pela Petrobrás, o fim do obrigatoriedade do conteúdo nacional e o fundo social do 
pré-sal, a privatização das unidades da Petrobrás e suas subsidiárias, com a ven-
da da BR Distribuidora, da malha do gás, de algumas refinarias e termelétricas, 
dos campos terrestres da região Nordeste e alguns campos de produção maríti-
mos, além da “hibernação” das unidades de fertilizantes, na Bahia, em Sergipe e 
no Paraná, as Fafens, e o contrato de comodato de operação com uma empresa 
privada, nas duas primeiras unidades.

A Bahia foi o estado mais afetado e atacado pelo projeto neoliberal de priva-
tização, retomado após os governos petistas e o golpe de estado que retirou a 
presidente Dilma do poder. De todas as vendas realizadas, a mais significativa e 
dramática, devido a sua história, a sua importância e o número de trabalhadores 
envolvidos foi a “entrega” da RLAM para o gupo arábe Mubadala, pela metade do 
seu preço de avaliação, pois, até o momento, ainda conseguimos impedir a ven-
da do pólo Bahia, onde estão os ultimos campos terrestres da Bahia e do Nordes-
te, que não foram vendidos.

Apesar desse momento terrível na história do Sindipetro-BA, desde a sua criação, 
a sua unficação com o STIEP-BA com o Sindiquimica-BA e a sua volta, depois do 
desmebramento do Sindicato dos Químicos e Petroleiros da Bahia, apesar disso, 
sua direção tem enfrentado com determinação a luta contra a venda da RLAM, 
utilizando todas a vias possivéis, políticas, juriídicas e institucionais. Infelizmente, 
seus trabalhadores, extremamente fragilizados com todo o processo de venda, 
durante um governo nefasto e uma direção aliada a esse projeto de entrega, não 
resistiram. Não conseguiram aderir a greve, que a direção do Sindipetro-BA ten-
tou fazer para barrar a venda e acabaram aceitando se transferir para outras 
unidades fora do estado, mas proibidos de se transferirem para unidades do E&P, 
mesmo quando conseguiam a vaga para se transferir, ou, ainda, serem contrados 
pela Acelen, empresa criada pela Mubadala para administrar e operar a RLAM.

Enquanto isso, a direção do Sindipetro-BA teve que assumir a representação dos 
novos trabalhadores contratados pela Acelen, para administrar e operar a RLAM. 
Esses trabalahdores oriundos da Petrobrás, da Brasken e de outras empresas do 
pólo petroquímico de Camaçari-BA, passaram a fazer parte da base de repre-
sentação do Sindipetro-BA e, portanto, a sua direção passou a fazer a defesa dos 
seus direitos e a negociar o seu primeiro Acordo Coletvo, 2022/2023, cumprindo 
sua tarefa fundamental, obrigatória, moral, legal e estatutária. Ao mesmo tempo, 
a luta contra a venda da RLAM continua e a direção do Sindipetro-BA está ado-
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tando todas as ações políticas, jurídicas e institucionais necessárias para atingir 
esse objetivo. Entretanto essa luta não pode e não deve impedir a tarefa principal 
de uma entdade sindical que é defender os direitos e interesses. dos trabalhado-
res que representa. 

Essas ações não são contraditórias, mesmo que ocorra a anulação da venda da 
RLAM, pois a direção sindical deve, em primeiro lugar, defender os empregos de 
todos os trabalhadores. Desta forma, os atuais trabalhadores da RLAM deverão 
manter os seus contratos de trabalho, através do processo de sucessão trabalhis-
ta, passando da Acelen para a Petrobrás, da mesma forma que ocoreu quando 
a Petrobrás comprou as usinas termelétricas (UTEs) e a uidade da Ultrafértil em 
Araucaria – PR. Ao mesmo tempo, todos os trabalhadores da Petrobrás que foram 
obrigados a se transferir para outras unidades em outros estados, deverão ter o 
direito de retornar para a Bahia, se assim quiseram, seja na RLAM ou em qualquer 
unidade da Petrobrás no estado.

Agindo desta forma estaremos reafirmando o nosso compromisso classista, 
compatibilazando-o com os nossos interesses corporativistas, que foi e é impor-
tante para manter a defesa do Sistema Petrobrás, contra a privatização e os ata-
ques dos vendilhões da pátria e da grande imprensa comprometida com o mer-
cado finaceiro e o projeto neolibral do capitalismo mundial. Nossa oraganização 
sindical, tem uma tradição nessa luta corporativa mas, também, na luta clas-
sista, desde o final dos anos 80, quando a antiga direção do STIEP-BA realizou as 
primeiras greves dos trabalhadores terceirizados no Brasil, especificamente  nas 
empresas prestadoras de serviço na area de sondagem de recuperação de po-
ços (Sotep, Perbrás, San Antonio, entre outras) e em outras empresas prestadoras 
de serviço nas demais atividades na area de produção de petróleo. 

Durante todos esses anos esse trabalho nunca parou e, mais do que nunca, deve 
continuar e se intensificar passando a ser uma das prioridades da direção do 
Sindipetro-BA, diante da redução das atividades da Petrobrás e suas Subsidiá-
rias na Bahia, mas sem abrir mão ou se descudiar da defesa dos trabalhadores 
ativos, aposentados e pensionistas oriundos do Sistema Petrobrás, das lutas em 
defesa da Petros e da AMS, contra a privatização e pela reestatização de todas as 
suas unidades e atividades que foram vendidas, entregues ou paralisadas. Agin-
do desta forma, o nosso Sindipetro-BA continuará sendo um dos maiores Sindica-
tos dos petroleiros do Brasil e um dos mais importantes da Bahia, seja qual for a 
forma de organização do sistema produtivo dessa indústria tão importante para 
o nosso estado e o país. Portanto, mais do que nunca é necessário afirmar em alto 
e bom som: “Nós somos do Sindicato dos Petroleiros da Bahia e não somente do 
Sindicato dos Petroleiros da Petrobrás e suas Sudsidárias”.

Portanto, dentre outras ações, já em andamento, propomos:

- Eleição de novos diretores ampliando a representação dos trabalhadores das 
empresas privadas, principalmente da Acelen e da Petroreconcâvo;

- Curso de formação sindical para os novos diretores de acordo com a nossa 
política classista e cutista;
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- Realizar Seminários para organizar as Campanhas Reivindicatórias na Bahia 
para referendo nas respectivas Assembleías de base;

- Estabelecer o dia 01/05,como  data base dos ACTs nas empreas privadas e 
01/09 como data base dos ACTs nas empresas do Sistema Petrobrás;

- Organizar uma camapanha conjunta com todos os trabalhadores das empre-
sas privadas para unificar o piso salarial, os regimes e os adicionais;

- Intensificar a luta pela volta dos trabalhadores da RLAM às unidades da Petro-
brás e Sudsidiárias na Bahia, que foram obrigados a sair do estado;

- Intensificar a luta pelo retorno dos investimentos da Petrobrás e Subsisdiárias 
na Bahia, com a revisão do seu planejamento estratégico;

- Intensificar as ações políticas e intitucionais para viabilizar  investimentos na 
Bahia, conforme recente Simpósio realizado pelo Sindipetro-BA;

- Realizar atividades culturais, recreativas e esportivas envolvendo os tabalha-
dores das empresas privadas;

- Lutar pela previdência complementar e saúde suplementar para todos os pe-
troleiros, com planos desenhados para cada segmento, mas geridos por uma 
única enidade.

Assina esta tese:

Artpetro-BA – Articulação petroleira da Bahia
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RESOLUÇÕES I ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES  
PETROLEIRAS FUP e FNP

INSTITUTO CAJAMAR – 23 a 25 de maio de 2023

Pautas Internas Unificadas  
(para os Sindicatos e as Federações)

1 - Elaborar o perfil das trabalhadoras representadas pelo sindicato

2- Averiguar possíveis discriminações e divulgar a composição da categoria de 
acordo com o sexo e outras especificidades, bem como sua influência na pro-
moção da carreira e na realização de treinamentos, inclusive em programas de 
pós-graduação, mestrado e doutorado.

3- Discutir mudanças de estruturas, práticas e condutas sindicais que dificultem 
ou impeçam a plena integração das mulheres à vida sindical.

4- Campanhas de sindicalização especialmente dirigidas às mulheres.

5- Elaboração de material sindical específico ou colunas específicas no material 
geral do sindicato

6- Desenvolver reivindicações de interesse das mulheres para incluir na nego-
ciação coletiva

7- Organização de reuniões sindicais de maneira mais informal, que estimule a 
participação das mulheres.

8- Organização de creches durante as reuniões e eventos sindicais com divul-
gação prévia. Buscar viabilizar espaços permanentes inclusive.

9- Criação de uma estrutura organizativa de mulheres no sindicato (GTs, secre-
taria e comissões) como forma de superar o isolamento e apoiar as dirigentes. 
Criação de redes de solidariedade

10- Organização das mulheres no local de trabalho

11- Estabelecer programas de formação sindical voltado para as mulheres

12- Debater casos de machismo no sindicato de forma a educar os companhei-
ros

13. Criação de um protocolo para atendimento as vítimas de assédios moral e 
sexual, ocorrido dentro do ambiente de trabalho e capacitar os diretores, direto-
ras e Cipistas para esse atendimento

14. Buscar estruturar uma rede de atendimento e acolhimento na estrutura do 
sindicato e/ou com apoio de movimentos e/entidades governamentais especia-
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lizadas em atendimento à vítimas de violência e/ou assedio.

15. Campanha conjunta FUP e FNP de combate e tratamento de assédio moral e 
sexual

16. Formação e espaços políticos de trocas devem ser realizados com mais fre-
quência com as mulheres dos sindicatos e da FUP e FNP juntas. Necessidade de 
realizar cursos de conteúdo antipatriarcal para os homens.
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AGORA É HORA DE RETOMAR ATIVOS  
E RECUPERAR DIREITOS!

O novo presidente da Petrobras utiliza bem seus canais de comunicação com a 
promessa de mudanças, diálogo e respeito aos trabalhadores. Apesar de Prates 
ter feito a vida na iniciativa privada com opiniões e perfil “de mercado”, uma par-
cela da categoria confia que estaria tudo resolvido. Ou seja, que agora seria uma 
questão de tempo para a Petrobras dos sonhos virar realidade.

O alívio pós-Bolsonaro e as promessas de campanha de Lula alimentam a ex-
petativa de que o novo governo atenda às demandas dos trabalhadores e opere 
reformas estruturantes. No entanto, na Petrobras assim como no país, qualquer 
conquista só virá com muita mobilização, com independência de classe e unida-
de de luta para enfrentar os interesses dos patrões, governos e do capital, nacio-
nal e internacional e defender a nossa classe.

O tamanho do desmonte da Petrobras foi gigantesco. A venda de Ativos (priva-
tizações), verdadeiras “entregas”, e a forma de gestão da empresa combinada 
com a política de preço dos combustíveis e remuneração de acionistas, ao longo 
de anos, só beneficiou aos acionistas privados em prejuízo da população e dos 
seus próprios trabalhadores. Da mesma forma, é enorme o tamanho das neces-
sidades da nossa categoria e da população brasileira.

É preciso transformar as expectativas em mobilização para reconquistar direi-
tos, mas isso só será possível com a recuperação da Petrobras para os brasileiros. 
Para alcançarmos este objetivo, se faz necessário: Retomar os ativos “doados”, a 
volta do monopólio para uma Petrobras 100% estatal, atuando do poço ao poste, 
presente em todas as regiões do país, indutora do desenvolvimento econômico e 
tecnológico e da transição energética (a partir da reinversão de seu luro), sob o 
controle dos trabalhadores.

Da mesma fora, é preciso escalonar e acelerar a realização de concursos para 
todos os cargos e a revisão do Plano de cargos e carreira para que haja a contra-
tação massiva com o aproveitamento da mão-de-obra qualificada e experiente, 
visando o fim da terceirização. E também, a reformulação imediata dos contratos 
atuais para dar dignidade e segurança aos terceirizados.

O que podemos esperar do atual governo?

Lula foi eleito por uma frente muito ampla, composta em parte por setores dos 
movimentos sociais e se sustentando no apoio de setores da burguesia nacional 
e internacional e no compromisso de atender aos seus interesses, com a promes-
sa de “colocar o pobre no Orçamento”.

Em nome de tais alianças, Lula já sinalizou que não deverá atender a uma das 
demandas mais urgentes dos trabalhadores, que é a revogação integral de todas 
as reformas.

A edição do Arcabouço Fiscal que, na verdade, é um novo teto de gastos, a não 
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revogação da reforma trabalhista de Temer, a nomeação dos ministros represen-
tantes da burguesia, e o tratamento dado aos militares golpistas, para citar ape-
nas quatro exemplos, trazem à tona a amplitude do compromisso do governo de 
frente ampla Lula-Alckmin com amplos setores da classe dominante. 

Por outro lado, o campo burguês dos “cidadãos de bem”, defensores da superex-
ploração e opressão despudoradas, derrotados nas eleições, tomam iniciativas 
que colocam em risco direitos fundamentais da população brasileira, e vai “pas-
sando a boiada”, através do Congresso nacional. Buscam recriar a natureza do 
estado brasileiro, transformando-o em um “estado mínimo”, com a consequente 
mercantilização dos serviços públicos, e a imposição de diversos retrocessos am-
bientais, além da tentativa de criminalização do Movimento dos trabalhadores, a 
exemplo da CPI do MST.

Tudo isso se dá nos limites do Congresso nacional, com o governo Lula se res-
tringindo às negociações com a direita, sem buscar se apoiar na mobilização po-
pular. Por outro lado, a direção do Movimento sindical e popular tem se negado 
a encaminhar as lutas necessárias, com independência de classe, único jeito de 
realizar de forma consequente o combate aos interesses da direita e da extrema-
-direita.

Na Petrobras, uma mudança de postura

É importante a mudança de comportamento da atual direção da Petrobras, fa-
vorecendo o diálogo. Sem dúvida, esta nova postura poderá ajudar na elabora-
ção de propostas e demarcar diferenças em relação à gestão anterior. No entan-
to, alguns avanços concretos já deveriam ter sido realizados, além de ser dada 
maior nitidez em relação a alguns pontos graves e urgentes.

Temos, principalmente, os aposentados, amargando perdas há muitos e mui-
tos anos, não só no governo genocida, como nos anteriores. O fim dos planos de 
equacionamento (PED’s assassinos), a mudança no custeio da AMS e o fim do 
“equacionamento” da AMS são necessidades imediatas. 

Da mesma forma, algumas medidas foram importantes, como o anúncio de 
continuidade da Petrobras nas regiões que estavam sendo abandonadas, porém, 
ainda não foi garantido o retorno do pessoal transferido, além de que, ao invés da 
retomada dos campos terrestres que foram entregues, segue concretizando-se 
as vendas, a exemplo do Norte do Espírito Santo e da Bacia Potiguar. 

A HORA É ESTA!

É preciso transformar as expectativas em mobilização para reconquistar direitos, 
renda e condições de trabalho saudáveis na Petrobras para homens e mulheres, 
ativos e aposentados, próprios e terceirizados, administrativo e operacional:

• Fim dos PED’s assassinos, com aportes da patrocinadora;

• AMS: Retorno da contribuição 70/30;
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• Retorno dos transferidos a suas regiões;

• Anulação de punições e demissões;

• Fim do imoral PPP: Prêmio Por Performance;

• Remoção dos gerentes bolsonaristas;

• Novo Plano de Carreira

• Recomposição do efetivo;

• Recuperação dos ativos: refinarias, fábricas, malha de dutos, BR-distribuidora, 
etc.

1. Quanto às demissões, destacar a exigência da reintegração de Leninha Farias 
e, enquanto isso não acontece, o retorno do empréstimo da Categoria.

O FIM DO PPI PRECISA VIR COM REVERSÃO DE PRIVATIZAÇÕES, INVESTIMENTOS E 
PETROBRAS 100% ESTATAL

O Brasil é um dos maiores produtores de petróleo do mundo, refina boa parte 
do petróleo com custos de produção nacionais, tem tecnologia e mão de obra 
altamente especializada. Portanto, tem todas as condições para fornecer com-
bustíveis com os menores custos possíveis e fortalecer a indústria e a soberania 
nacional.

Ainda não está claro qual será a aplicação efetiva da nova política de preços 
da empresa, com a “nova estratégia comercial”. Se a lógica da Petrobras seguir 
sendo a de garantir superlucros aos acionistas privados, não haverá mudança de 
verdade.

Além disso, aqui na Bahia e no Amazonas, com as refinarias privatizadas, a prin-
cípio, não seremos abrangidos pela nova “estratégia”

Junto com o fim do PPI é preciso reverter as privatizações, pôr fim à terceirização 
e ao pagamento de dividendos astronômicos a acionistas, direcionando os lucros 
para um forte plano de investimentos que permita utilizar toda a capacidade de 
refino do país.

REESTATIZAÇÃO DA RLAM, JÁ!

É verdade que são muitos os indícios de irregularidades na venda da Refinaria 
Landulfo Alves realizada pela Petrobras em 2022, no governo do Jair Bolsonaro, 
assim como nas demais privatizações, a exemplo da malha de dutos. Um desses 
indícios é o valor contratado para renovação do seguro de riscos operacionais, 
cuja apólice ficou em U$ 9,6 bilhões de dólares, sem incluir os ativos logísticos (in-
fraestrutura de transportes), mas que foi vendida ao fundo árabe Mubadala por 
apenas U$ 1,6 bilhão. No entanto, pela importância estratégica desta atividade, 
não é possível que nossos dirigentes, tanto sindicais e políticos, submetam a de-
fesa da reestatização da nossa Refinaria à “comprovação de irregularidades na 
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venda”. Por si só, a venda é um crime cometido contra a população e aos inte-
resses nacionais. Portanto, a exigência da reestatização dos ativos “entregues” é 
uma necessidade imediata”!

ORGANIZAR AS MULHERES TRABALHADORES PARA ENFRENAR O MACHISMO E A 
EXPLORAÇÃO CAPITALISTA

Iniciamos o ano de 2023 com um sentimento de alívio pela derrota de Bolsonaro 
nas urnas. Em especial, as mulheres trabalhadoras que sofreram muitos ataques 
e viram crescer os discursos reacionários da extrema-direita, machistas e misó-
ginos.

No entanto, a indicação da Simone Tebet que é uma defensora da reforma tra-
balhista para o ministério do Planejamento e Orçamento, assim como a manu-
tenção de bolsonaristas no governo e nas gerências da Petrobras, caminha na 
contramão de uma das principais demandas das mulheres trabalhadoras, que é 
a revogação de todas as reformas.

Se, por um lado, o governo federal revogou algumas portarias que dificultam o 
acesso ao aborto legal e retirou o Brasil do Consenso de Genebra, a ministra Cida 
Gonçalves declarou que a pauta sobre a legalização do aborto não é prioridade e 
que cabe a esse Congresso reacionário que aí está legislar sobre o tema. É preci-
so clareza de que, a exemplo da luta das mulheres argentinas, esta pauta só será 
garantida com unidade e independência de classe.

 Mobilizar petroleiras e petroleiros na luta por:

 Combate ao assédio e violência moral e sexual;

Atendimento, de qualidade, às vítimas de violência doméstica, para acolher, pro-
teger e auxiliar as mulheres em todas as dimensões;

Acesso à creche para todas as crianças;

Aumento expressivo no investimento nos serviços de saúde, educação e demais 
políticas sociais;

Salário igual para trabalho igual;

Emprego, salário e moradia;

• Socialização do trabalho doméstico;

• Contra o Arcabouço fiscal (novo teto de gastos);

• Revogação das reformas trabalhista e da previdência;

• Educação sexual e acesso a contraceptivos para prevenir; aborto legal e segu-
ro para não morrer.

COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL
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Os recentes eventos na Petrobras demonstraram o grau de opressão e explora-
ção das companheiras petroleiras, destacando-se a situação das terceirizadas e 
a dimensão racista da opressão, o cotidiano das mulheres na Petrobras e a negli-
gência com que esse tema foi tratado ao longo dos anos.

O governo aprovou um projeto de combate ao assédio nos órgãos públicos, mas 
as privatizações continuam e deixam as mulheres mais vulneráveis.

Esta realidade reforça que a luta contra as opressões é uma luta fundamental 
da nossa categoria como um todo, ou seja, esta luta precisa ser assumida por to-
das e todos, petroleiras (os)!

Para além do identitarismo - E, mais ainda, o que nos une – independente do 
gênero, raça/etnia, ou orientação sexual, é a nossa classe. É o fato de sermos to-
dos trabalhadores e estarmos todos sob o jugo da exploração capitalista. Para as 
socialistas, a opressão das mulheres se combate também a partir de uma visão 
das classes sociais.

Algumas organizações feministas têm uma concepção policlassista e reformis-
ta, que percebem as opressões unicamente a partir da identidade de gênero e se 
limitam a pleitear reformas no campo da democracia burguesa. Obviamente, os 
direitos democráticos e imediatos significam conquistas contra a opressão. Mas 
é preciso ter em mente que essas concessões serão parciais e retiradas mais 
adiante, na primeira crise. Por isso, o caminho para o fim das opressões implica na 
alteração radical das relações de classe. Ou seja, nossa libertação é a libertação 
de toda a classe trabalhadora!

Assina - Ednaldo Sacramento 
Insurgência da BASE



2424

Propostas para Campanhas e Lutas
1 – Fim do processo de privatização da Petrobrás, com a recompra de todos os 

ativos vendidos (refinarias, terminais, campos de produção, polidutos,etc.). E reto-
mada das unidades cedidas para exploração para outras empresas.

2 – Abertura de concurso público para suprir as vagas, com trabalhadores pró-
prios, de todas as atividades da empresa que sejam de caráter permanente.

3 – Campanha nacional em defesa da Petrobrás, com a criação de um Comitê 
Nacional e Comitês Estaduais. Estes comitês deverão ser formados por todas as 
entidades civis, organizativas da sociedade pelos direitos dos trabalhadores, pela 
democracia e pela independência e soberania do Brasil, a exemplo das centrais 
sindicais, MST, UNE, OAB, ABI, partidos políticos de esquerda. Para conscientização 
e mobilização da população, esses comitês deverão usar todos os meios de co-
municação, de forma gratuita ou paga, as redes sociais, produzir cartilhas e pan-
fletos para serem distribuídos com a população nos terminais de ônibus, metrô, 
rodoviária, aeroporto, shoppings. Circulação de carros de som, principalmente, 
nos bairros periféricos para dialogar diretamente com a população menos assis-
tida da nossa sociedade e que vota nos seus opressores. Realizar debates nas as-
sociações de bairros, nas escolas e nas universidades. Promover manifestações 
de rua, como concentrações, carreatas e passeatas.

4 – Que os sindicatos de petroleiros, as federações FUP e FNP, as centrais sindi-
cais se engajem na luta das associações de anistiados, para solucionar todas 
as pendências de trabalhadores que foram perseguidos pela ditadura militar, ou 
participaram de greves e movimentos em defesa da classe trabalhadora e de in-
teresses da sociedade brasileira.

Assina – Germino Borges
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Resoluções CNAP 29/03/2023 Seguridade e  
Políticas Sociais: Uma prioridade urgente e necessária

Nossa política sindical sempre foi voltada prioritariamente as questões ligadas ao dia a dia 
do mundo do trabalho, o que, obviamente, é natural e necessário.

Nossa organização e ação sindical também foi definida de acordo com essa política, o que 
é uma consequência totalmente necessária.

Devido a esse fato, as questões referentes a seguridade (previdência, saúde e assistência 
social) sempre foram colocadas em segundo plano ou não tiveram a prioridade necessária, 
enquanto, a definição e a inclusão das políticas sociais, no âmbito da nossa política sindi-
cal, sempre foram consideradas incompatíveis ou conflitantes com a concepção e prática 
cutista e, por isso, praticamente, não fizeram parte da nossa ação sindical.

Isso criou, inicialmente, uma cisão nesse segmento da categoria petroleira, que não se 
sentia representada pelos nossos sindicatos. Isso levou a criação de Associações de apo-
sentados e pensionistas e o fortalecimento de outras que já existiam como a Ambep e a 
Aepet.

Entretanto esse cenário, aos poucos vem mudando, devido a uma realidade que se impõe: 
a redução dos trabalhadores diretos da ativa, o aumento dos aposentados e pensionistas 
do Sistema Petrobrás e a precarização das suas condições de vida e de saúde, além do 
aumento, também, dos trabalhadores das empresas privadas de petróleo, em substituição 
aos trabalhadores do setor petróleo, oriundos das Petrobrás e suas Subsidiárias.

Atualmente, a maior parte da arrecadação e do número dos filiados dos sindicatos dos 
petroleiros mais antigos é desse segmento da categoria petroleira e crescendo, todo ano, 
nos demais sindicatos inclusive, daqueles que não são filiados a FUP.

Essa representação dos aposentados e das suas ou seus pensionistas da Petrobrás e das 
suas Subsidiárias tem crescido devido, principalmente, ao processo de saídas de trabalha-
dores da ativa, devido aos vários PIDVs, pois, estão se filiando aos sindicatos de petroleiros, 
após a sua rescisão de contrato de trabalho e, também, em alguns Sindicatos, após o fale-
cimento do aposentado, no caso de pensionistas. Atualmente esse seguimento da catego-
ria caminha para ser a maioria dos associados dos Sindicatos filiados a FUP.

Vale ressaltar a especificidade dos itens da pauta de interesse desse segmento da ca-
tegoria petroleira. Neste sentido, é necessário pautar toda esta discussão nos congressos 
regionais, para que no XXI CONFUP possamos traçar estratégias e definir propostas para 
garantir essa representação, que vem sendo disputada por essas Associações, que, mais 
recentemente, tentam atuar de forma nacional, através de uma federação, a Fenaspe, se 
aliando ou atuando em conjunto com a FNP e seus Sindicatos filiados, desde o racha da FUP, 
decorrente da disputa, antes, durante e depois da negociação do AOR e sua implementa-
ção: Implantação do PP-2, Repactuação do Regulamento do PPSP, Transação Judicial, Pari-
dade plena, Cisão do PPSP.

Apesar disso, é importante destacar, que devido a atuação mais recente da FUP para bar-
rar o PED 2015 (PED assassino) e sua substituição pelo PED 2018, através da ocupação da 
sede da Petros, no Rio de Janeiro-RJ, a criação do GT-Petros, a negociação com a atual 
direção da Petros, a cisão dos PPSPs repactuados e não repactuados, entre os pré-70 e os 
pós-70 e a nossa participação no Fórum das entidades petroleiras, conseguimos na eleição 
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da Petros de 2019, reduzir esse isolamento, conseguindo definir candidaturas conjuntas, com 
outras entidades, excetuando a Ambep.

Por isso é um enorme desafio para a gestão da FUP e seus Sindicatos filiados identificar as 
principais tendências em curso, avaliar suas repercussões e debater que modelo de orga-
nização e ação sindical é mais adequado, para lidar com este novo cenário, delineando e 
definindo ações para a sua implantação,

Isso impõe a necessidade da nossa política, da nossa organização e ação sindicais priori-
zar a seguridade e as políticas sociais, seja nas nossas lutas, pautas e na nossa organização.

Nesse sentido, um dos maiores problemas enfrentados atualmente, por esse segmento da 
categoria petroleira é o grave comprometimento do seu orçamento familiar.

Esse comprometimento é decorrente principalmente do aumento nos descontos da AMS, 
devido a atual tabela de grande risco (custeio 60% x 40,%), ao aumento ilegal da margem de 
desconto de 13% para 30%, ao reajuste pelo VCMH, a cobrança do saldo devedor, dos equa-
cionamentos cobrados desde 2018 no PPSP-R (PEDs 2015, 2018 e 2021), no PPSP-NR (PED 2015 
e 2018) e aos erros na definição e cobrança de contribuições anteriores na AMS, principal-
mente no Plano 28.

Para cada um dessas causas há necessidade de medidas para tirar os aposentados e 
pensionistas e, até mesmo, vários trabalhadores da ativa, dessa situação. A reversão dessa 
situação depende de uma defesa com unidade e força política, para pressionar a direção 
da Petrobrás e da Petros a adotá-las

Em relação a defesa das propostas, para a redução do grande endividamento dos apo-
sentados e pensionistas, com os empréstimos pessoais os principais argumentos são: (1) os 
empréstimos pessoais é o tipo de investimento mais seguro da Petros; (2) os empréstimos 
pessoais, historicamente, são o investimento da Petros, com uma das melhores rentabilida-
des; (3) os empréstimos pessoais tem a menor taxa de juros do sistema financeiro, inclusive 
em relação aos empréstimos consignados com desconto no INSS; (4) o governo anterior 
tentou acabar com o convênio do INSS com os fundos de pensão, para transferir os emprés-
timos de milhões de aposentados e pensionistas para o sistema financeiro.

Além do comprometimento da renda dos aposentados e pensionistas nos empréstimos 
pessoais, da redução da sua margem de desconto, do aumento dos descontos dos PPSPs 
pós-70 (PED 2015, PED 2018 e PED 2021) e do aumento nos descontos da AMS, há outras de-
mandas que precisam ser atendidas garantindo e ampliando a nossa representação junto 
a esse segmento da categoria petroleira.

Desta forma, apresentamos as propostas para priorizar a seguridade e as políticas sociais, 
na nossa política sindical, na nossa organização e ação sindicais e nas nossas lutas e pau-
tas de reivindicação:

As ações necessárias para garantia dos direitos previdenciários e de assistência à saúde 
dos trabalhadores, dos aposentados, das pensionistas e seus dependentes do Sistema Pe-
trobrás

A luta na defesa da Petrobrás e suas subsidiárias, contra a sua privatização e a venda de 
seus ativos tem que ser permanente, para evitar a ameaça de desemprego de milhares 
de seus trabalhadores e a retirada dos direitos dos poucos que eventualmente continua-
rem trabalhando e dos seus ex-empregados aposentados, respectiva(o)s pensionistas e 
dependentes nos planos de previdência (PPSPs e PP2) e de saúde (AMS), que terão perdas 
irreversíveis nos seus direitos.
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Portanto essa luta é fundamental, prioritária e unitária. Não há espaço para vacilações ou 
divergências entre as diversas direções das entidades da categoria petroleira e seus repre-
sentados.

A FUP e seus Sindicatos filiados cabe a tarefa de organizar e liderar essa luta de resistência 
e reconstrução, no novo governo Lula, e com uma nova direção na Petrobrás e suas Sub-
sidiárias. Nesse sentido, além das diversas ações sindicais que já estão em curso, estamos 
propondo as seguintes ações para defender e manter os nossos direitos na Petros e na AMS:

Na Petros

1. PED 2015

1.1- Cobrar da atual direção Petros, a inclusão correta dos pagamentos do PED 2015, na De-
claração Anual de Rendimentos para fins de abatimento do Imposto de Renda, através de 
Declarações retificadoras;

1.2- Sugerir aos Sindicatos filiados a FUP a disponibilização de assessoria contábil aos seus 
associados para fazerem as suas respectivas declarações retificadoras do Imposto de Ren-
da 2019, 2020, 2021 e 2022, referente aos anos base de 2018, 2019, 2020 e 2021 a fim de incluir 
as contribuições extraordinárias decorrentes dos PEDs (2015, 2018 e 2021);

1.3- Cobrar da atual direção Petros, a inclusão correta dos pagamentos do PED 2015, 2018 e 
2021 na atual e nas próximas Declarações Anuais de Rendimentos, para fins de abatimento 
do Imposto de Renda, para os que eventualmente tiverem o direito já estabelecido.

2. PEDs 2018

2.1- Cobrar da atual direção Petros, os estudos necessários para encontrar alternativas que 
reduzam o valor do PED 2018 para os assistidos que tiveram aumento no valor das suas con-
tribuições extraordinárias decorrentes desse equacionamento;

2.2- Cobrar da atual direção da Petros, que entre os estudos cobrados no subitem 2.1, seja 
analisada a possibilidade de aplicar a taxa proporcional para o cálculo das contribuições 
extraordinárias, dos assistidos que tiveram aumento nessa contribuição extraordinária de-
corrente da substituição do PED 2015 pelo PED 2018;

2.3- Cobrar da atual direção da Petros, a revisão do PED 2018, com a aplicação das alter-
nativas encontradas nos estudos previstos no subitem 2.1 e 2.2, para todos os assistidos, que 
tiveram aumento na sua contribuição extraordinária, decorrente desse PED, que substituiu o 
PED 2015, caso os estudos das áreas técnicas da Petros (jurídica, atuarial, financeira, contábil 
e conformidade) apontem a sua viabilidade;

2.4- Cobrar da atual direção da Petros, a revisão do atual PED 2018, alterando os regula-
mentos do PPSP-R e do PPSP-NR, para dividir a atual contribuição extraordinária de 30%, so-
bre o valor do anual do 13o benefício, nos 12 meses de cada ano, de acordo com a vontade 
do assistido.

2.5- Cobrar da atual direção da Petros, a redução da contribuição extraordinária do novo 
PED, caso os PPSPs registrem resultado positivo (superávit) nos próximos exercícios financei-
ros, até a eliminação dessas contribuições extraordinárias;

2.6- Solicitar a direção da ANAPAR, através dos seus representantes no CNPC – Conselho 
Nacional de Previdência Complementar, que pressionem e cobrem, naquele colegiado, a 
aprovação da proposta de inclusão do exercício de 2022, para apuração e cobrança dos 
déficits dos planos de previdência, conforme previsto no CNPC 30/2018, e não somente, apu-
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rando e cobrando o déficit do exercício de 2021;

2.7- Cobrar da atual direção Petros, a inclusão dos pagamentos dos PEDs 2015, 2018 e 2021 
na Declaração Anual de Rendimentos para fins de abatimento do Imposto de Renda, atra-
vés de Declarações retificadoras;

2.8- Sugerir aos Sindicatos filiados a FUP a disponibilização de assessoria contábil para fa-
zerem as suas respectivas declarações retificadoras do Imposto de Renda 2019, 2020 e 2021, 
referente aos anos base de 2018, 2019 e 2020 a fim de incluir as contribuições extraordinárias 
decorrentes do PED 2018;

2.10- Cobrar da atual direção Petros, a inclusão dos pagamentos do PED 2018, na atual e 
nas próximas Declarações Anuais de Rendimentos, para fins de abatimento do Imposto de 
Renda, para os que eventualmente tiverem o direito já estabelecido.

3. Ameaças ao equilíbrio futuro dos PPSPs e do PP2

3.1 - Cobrar da nova direção da Petros, estudos para revisão da taxa normal flutuante do 
PPSP-R e PPSP-NR, para a redução do percentual do assistido que paga a taxa minorante ou, 
de modo acumulativo, a taxa mediante;

3.2- Cobrar da nova direção da Petros, a revisão da taxa normal flutuante do PPSP-R e PPS-
P-NR, para reduzir o percentual do assistido que paga a taxa minorante ou, de modo acu-
mulativo, a taxa mediante caso os estudos das áreas técnicas da Petros (jurídica, atuarial, 
financeira, contábil e conformidade) apontem a sua viabilidade;

3.3- Intensificar as ações jurídicas, políticas e institucionais para a cobrança das dívidas 
das patrocinadoras com os PPSPs, com ampla divulgação das ações realizadas e seus re-
sultados;

3.4- Realizar ampla campanha de esclarecimento sobre todas as ações jurídicas e admi-
nistrativas que estão em andamento para a cobrança dessas dívidas;

3.5- Verificar e analisar todas as demais ações que estão sendo planejadas e ou executa-
das que ameaçam o futuro dos PPSPs e do PP2 e PP3;

3.6- Realizar acompanhamento sistemático e mensal dos investimentos realizados pela 
Petros, com o patrimônio dos PPSPs, PP2 e PP3, com ampla divulgação das análises e críticas 
realizadas; 3.7- Cobrar da atual direção Petros, maior transparência e acessibilidade à polí-
tica de investimentos e atos de gestão da Petros, com permanente diálogo com os partici-
pantes e assistidos, sobre a aplicação do seu patrimônio, em especial para os que possuem 
pouco conhecimento em relação a esse assunto;

3.8- Sugerir a contratação de assessorias especializadas na área de investimento, para 
auxiliar na análise dos investimentos realizados pela Petros, com o patrimônio dos PPSPs, PP2 
e PP3, com ampla divulgação das análises realizadas;

3.9- Ingressar com ações regressivas e ou com denúncias junto ao Ministério Público, para 
cobrar valores dos dirigentes, patrocinadoras e instituições financeiras, decorrentes de in-
vestimentos, que não atingirem a rentabilidade mínima necessária, para pagamento dos 
compromissos desses planos (meta atuarial), caso os estudos e acompanhamento rea-
lizados pela FUP, através das suas assessorias, apontem que houve imperícia ou má fé na 
aplicação desses recursos; 3.10- Cobrar da atual direção da Petros, estudos para separação 
de massas dos atuais e futuros assistidos do PP2, de acordo com a taxa de juros atuarial 
aplicada no cálculo dos seus benefícios de renda vitalícia;
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3.11- Realizar estudo e diagnóstico de todos os fatores externos que podem influenciar ou 
ameaçar, no curto, médio ou no longo prazo, os planos administrados pela Petros, bem como, 
todos os movimentos políticos e institucionais, nas várias esferas de poder, relacionados aos 
ataques a nossa previdência social e complementar ou o desmonte da Petrobrás e demais 
empresas patrocinadoras;

3.12- Combater as ameaças decorrentes da aplicação CGPAR 37 e demais resoluções, es-
pecialmente em relação ao seu artigo 14, que estabelece a obrigação das empresas es-
tatais e de economia mista, como a Petrobrás, de analisar a gestão dos planos que elas 
patrocinam, e de transferir essa gestão para as entidades abertas, administradas por ban-
cos e seguradoras, caso seja constatada a “ausência de economicidade” na gestão desses 
planos que é feita pelas Fundações, como a Petros;

3.13 - Combater as ameaças decorrentes das propostas do antigo Governo Bolsonaro con-
tra o Sistema fechado de Previdência Complementar, através das alterações nas Leis Com-
plementares 108/01 e 109/01, defendendo as propostas elaboradas pela ANAPAR. 3.14- Reali-
zar ampla campanha de esclarecimento, junto aos participantes e assistidos dos PPSPs e do 
PP2, quanto aos riscos, armadilhas e ameaças do novo PP3 e os prejuízos que os seus atuais 
participantes e assistidos já estão sofrendo.

4. AposentadoriaespecialnoINSS,nosPPSPsenoPP2

4.1- Realizar ampla Campanha de esclarecimento sobre as mudanças na aposentadoria 
especial no RGPS - Regime Geral de Previdência Social (INSS), decorrente da Reforma da 
Previdência, cuja validade é a partir de 13/11/2019 e os seus reflexos para os benefícios dos 
PPSPs e do PP2;

4.2- Incluir nessa mesma campanha de esclarecimento, as demais mudanças decorren-
tes da Reforma da Previdência do INSS e os seus reflexos nos benefícios dos PPSPs e PP2;

4.3- Sugerir aos Sindicatos filiados a intensificação das ações judiciais individuais para a 
caracterização da insalubridade no local de trabalho, a comprovação e tempo de exposi-
ção aos agentes químicos, físicos e biológicos presentes, a revisão dos PPPs – Perfil Profis-
siográfico Profissional e a transformação e ou revisão do benefício de aposentadoria para 
inclusão da contagem do tempo de aposentadoria especial;

4.4- Intensificar as ações judiciais individuais para as demais revisões de benefício do INSS, 
concedidos nos últimos 10 anos, incluindo a mais recente do STF, que estabeleceu a possi-
bilidade da revisão de acordo com todo o período laboral ou de contribuição (revisão pela 
vida toda);

4.5- Elaborar ação coletiva ou ACPU – Ação Civil Pública para a caracterização da insalu-
bridade nos locais de trabalho das Unidades operacionais da Petrobrás e suas Subsidiárias 
e sua classificação junto ao INSS e a SRTE – Secretaria Regional do Trabalho e Emprego;

4.6- Intensificar a ação sindical junto as CIPAs para a caracterização das áreas de insalu-
bridade nos Mapas de Risco dos locais de trabalho das Unidades operacionais da Petrobrás 
e suas Subsidiárias;

4.7- Intensificar nossa ação sindical, junto as gerencias da Petrobrás e suas Subsidiárias, 
principalmente dos Setores de SMS – Saúde Meio Ambiente e Segurança e a SRTE, para a 
classificação dos GHEs – Grupo Homogêneo de Exposição;

4.8- Realizar ampla Campanha de esclarecimento sobre a necessidade dos participantes 
do PP2, que trabalham em ambientes insalubres, expostos a agentes nocivos a sua saúde, a 
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optarem pela contribuição especial do plano;

4.9- Ingressar com ação coletiva para garantir que todos os participantes do PP2, que tra-
balham em ambientes insalubres, expostos a agentes nocivos a sua saúde, possam optar 
pela contribuição especial do plano, com pagamento dos valores retroativos, referente a 
todo o seu período de exposição.

5. Empréstimos da Petros

5.1- Cobrar da atual direção da Petros, o alongamento dos prazos dos empréstimos pes-
soais dos PPSPs concedidos aos assistidos, que tiveram aumento na sua contribuição ex-
traordinária, decorrente do PED 2018, de acordo com a sua expectativa de vida, através de 
adesão individual e opcional, além da possibilidade de renegociação de suas dívidas;

5.2- Cobrar das atuais direções da Petrobrás e da Petros que o limite mensal dos descontos 
dos empréstimos, previsto na legislação, seja incluído no limite mensal de 30% do benefício 
líquido, considerando TODOS os demais descontos em folha, preservando a sua prioridade, 
dentro desse mesmo limite e não fazer cobrança dos valores excedentes através de boletos 
bancários e muito menos em cobranças judiciais;

5.3- Cobrar da atual direção Petros, a abertura de canal de comunicação exclusivo para 
tratar sobre empréstimos, além da possibilidade da negociação das dívidas, para todos os 
participantes e assistidos da Petros;

5.4- Redução da taxa de juros dos empréstimos pessoais, de acordo com a meta atuarial 
dos PPSPs, do PP2 e do PP3;

5.5- Recalculo do saldo devedor e redução das mensalidades dos empréstimos pessoais 
concedidos, de acordo com a redução da meta atuarial dos PPSPs, do PP2 e do PP3;

5.6- Redução da taxa de administração cobrada nos empréstimos pessoais dos PPSPs, do 
PP2 e do PP3;

5.7- Utilização dos recursos do fundo administrativo dos PPSPs, do PP2 e do PP3, para redu-
ção da taxa de administração dos empréstimos já concedidos;

5.8 -Cobrar da direção da Petros que elabore e apresente um programa de recuperação 
financeira para os participantes e assistido com empréstimos pessoais que estão inadim-
plentes.

5.9- Liberação de novos empréstimos pessoais ou renovação dos atuais empréstimos para 
os ativos, aposentados e pensionistas, dos PPSPs, do PP2 e do PP3, que tem mensalidades 
em aberto, nos seus atuais empréstimos. descontando todo o saldo devedor do novo em-
préstimo e eliminando essa inadimplência;

5.10- Consultoria financeira para os ativos, aposentados e pensionistas, dos PPSPs, do PP2 
e do PP3 que solicitarem empréstimo, a fim de orientar como melhor utilizar o valor empres-
tado, reduzir o seu endividamento e organizar melhor o seu orçamento familiar; 

5.11- Comprar outras dívidas dos ativos, aposentados e pensionistas dos PPSPs, do PP2 e do 
PP3 substituindo-as pelos empréstimos pessoais da Petros.

6. Convênio INSS / Petros

6.1- Realizar Campanha de esclarecimento quanto a necessidade da manutenção do Con-
vênio do INSS para garantir os adiantamentos dos benefícios mensais da Petros e do INSS.
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6.2- Avaliar a possibilidade de ingressar com ações judiciais, caso necessário, para garan-
tir a manutenção do Convênio Petros/INSS; 6.3- Realizar atos na Sede da Petros e nas unida-
des da Petrobrás e Subsidiárias e junto ao Ministério da Previdência Social, para defender a 
manutenção do Convênio do PETROS/INSS;

7. Outras pendências da Petros

7.1- Cobrar das atuais direções da Petrobrás e da Petros, as contribuições das patroci-
nadoras e dos participantes e assistidos dos PPSPs e PP2, referentes a parcela salarial do 
complemento da RMNR, desde a sua implantação nos contracheques dos trabalhadores do 
Sistema Petrobrás, a partir de junho de 2007;

7.2- Cobrar da atual direção da Petros, a revisão dos benefícios dos PPSPs e PP2, decorrente 
das contribuições das patrocinadoras e dos participantes e assistidos dos PPSPs referente 
a parcela salarial do complemento da RMNR e o pagamento dos respectivos valores retro-
ativos;

7.3- Cobrar das atuais direções da Petrobrás e da Petros, as contribuições das patrocina-
doras e dos participantes e assistidos do PPSP-R pré-70 e do PPSP-R, referente ao serviço 
passado, no período entre a sua respectiva data de adesão ao BPO – Benefício Proporcional 
Opcional, em 2007, e a sua data de adesão ao PP2, em 2010, conforme decisão do Conselho 
Deliberativo da Petros;

7.4- Cobrar da atual direção da Petros, a revisão dos benefícios dos participantes e assis-
tidos do PP2, decorrente do pagamento do serviço passado, entre a sua respectiva data de 
adesão ao BPO do PPSP-R pré-70 e do PPSP-R, em 2007, e a sua data de adesão ao PP2, em 
2010, decorrente das contribuições das patrocinadoras e dos participantes nesse período e 
o pagamento dos respectivos valores retroativos no PP2.

7.5 - Cobrar das atuais direções da Petrobrás e da Petros que o limite mensal de todos os 
descontos em folha dos assistidos da Petros seja limitado no máximo a 30% do seu respec-
tivo benefício líquido.

8. Eleições da Petros

8.1- Cobrar das atuais direções da Petrobrás e da Petros a revisão do atual Estatuto da Pe-
tros para garantir a eleição dos seus próximos diretores da Diretoria de Seguridade – DISE 
e da Diretoria de Administração e Finanças – DIAF, conforme previsto no AOR – Acordo de 
Obrigações Recíprocas e aprovado por unanimidade no Conselho Deliberativo da Petros, 
que aprovou essa alteração e a encaminhou para a aprovação da direção da Petrobrás 
que, até a presente data, não a aprovou;

8.2- Cobrar dos Conselheiros Deliberativos da Petros eleitos por seus participantes e as-
sistidos, que pautem esse assunto na reunião do Conselho Deliberativo e que cobrem essa 
alteração estatutária e a realização da eleição para a escolha dos próximos diretores;

8.3- Cobrar das atuais direções da Petrobrás e da Petros a implantação dos Comitês Ges-
tores dos PPSPs e do PP2, conforme previsto no AOR – Acordo de Obrigações Recíprocas e do 
PP3;

8.4- Implementar todas as ações jurídicas, políticas e institucionais para garantir a alte-
ração do Estatuto da Petros e a eleição dos seus diretores na DISE e no DIAF e a eleição dos 
representantes dos participantes e assistidos nos Comitês Gestores dos PPSPs, PP2 e do PP3;

8.5- Cobrar dos Conselheiros Deliberativos da Petros, que pautem todos os assuntos refe-
rentes às cobranças necessárias, junto à direção da Petros, para viabilizar as ações e estu-
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dos previstos nos itens anteriores (1 a 5);

8.6- Analisar a possibilidade da contratação demais assessorias técnicas necessárias ao 
bom desempenho do mandato dos nossos atuais Conselheiros Deliberativos eleitos e even-
tuais futuros Diretores e membros dos Comitês Gestores eleitos (jurídico, contábil, financeiro, 
investimentos, atuarial e conformidade);

8.7- Manter a nossa participação atual no Fórum, somente com as entidades representati-
vas, legitimamente eleitas, pelos participantes e assistidos da Petros para: (1) buscar a uni-
dade na definição das candidaturas das próximas eleições da Petros; (2) apoiar e fortalecer 
a atuação dos Conselheiros Deliberativos e Fiscais e eventuais futuros Diretores e membros 
dos Comitês Gestores eleitos; (3) implementar as ações jurídicas, políticas e institucionais 
necessárias, de forma coordenada, para a execução das ações e estudos previstos no pre-
sente texto;

8.8 – Discutir e buscar implementar espaço democrático para discursão das questões de 
Seguridade com todos os segmentos da categoria petroleira.

9. Outraspropostas

9.1- Cobrar da direção da Petros um atendimento exclusivo nos canais de atendimento da 
Petros para os dirigentes sindicais a fim de encaminhar as demandas dos participante e 
asistidos.;

9.2- Cobrar da direção da Petros a uspensão opcional do empréstimos pessoais vigentes 
pelo prazo máximo de 1 ano;

9-3- Cobrar da direção da Petrobrás a alterção do estatuto da Petros para garantir que 
apenas participantes ou assistidos sejam dirigentes da entidade;

9.4- Cobrar da direção da Petros a realização de consulta publica junto a participantes e 
assistidos quanto as eventuais alterações estatutárias e nos regulamentos dos planos que 
a Petros administra; 9.5- Realizar estudos com nossas assessorias técnicas sobre a possi-
bilidade de mudar o período de apuração do deficit nos PPSPs pós-70, ampliando para um 
período de 3 a 5 anos;

9-6- Realizar estudos sobre a possibilidade de incluisão no regulamento dos PPSPs pós-70, 
a cobrança de pagamento adcional (jóia) decorrente da mudança da composição familiar 
do participante. 9.7- Cobrar da Petrobrás e do Conselho Deliberativo da Petros a alteração 
e restrição no uso do voto de qualidade da patrocinadora através de mudança no seu re-
gimento interno;

9.8- Implementar todas a ações políticas e institucionais para aprovação dos projetos de 
lei no Congresso Nacional de interesse dos participantes e assistidos: PLP 84/2015 de autoria 
da deputada Maria do Rosário e outros.

9.9- Incluir no ACT, a formação do GT-Petros composto pelos representantes da Petrobrás 
e da FUP e da Petros e suas respectivas assessorias, para realizar estudos com o objetivo 
elinar todos os equacionamentos dos PPSPs pós-70, atuais e futuros, garantir a  sustentabi-
lidade de todos os PPSPs e do PP2 e as garsntias previdenciárias dos participantes e assisti-
dos que migraram para o PP3.

NA AMS

1. Gestão por RH X Gestão por Associação
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1.1- Realizar ampla Campanha de esclarecimento, sobre as vantagens, ganhos e seguran-
ça, para os beneficiários e as empresas do Sistema Petrobrás, o retorno da gestão da nossa 
AMS para o RH da Petrobrás; 1.2- Realizar ampla Campanha de esclarecimento, sobre os 
prejuízos, perdas e riscos, para os beneficiários e para as empresas do Sistema Petrobrás, 
decorrentes da atual gestão da Associação privada da nossa AMS;

1.3- Demonstrar com fatos e dados, que qualquer melhoria, que a atual direção da Pe-
trobrás quiser fazer na gestão da nossa AMS, pode ser feita, através da sua gestão por RH, 
sem precisar dessa Associação; 1.4- Dar continuidade a todas as ações jurídicas, políticas e 
institucionais, observando os limites financeiros da FUP e dos seus Sindicatos filiados, para 
impedir a gestão dessa Associação e retornar a nossa AMS, para o gerenciamento do RH da 
Petrobrás;

1.5- Manter assessoria especializada na área de gestão de planos de saúde, observando 
os limites financeiros da FUP e dos seus Sindicatos filiados, para elaborar todas a ações ju-
rídicas, políticas e institucionais, necessárias para impedir a a gestão dessa Associação e 
retornar a gestão da nossa AMS, para o gerenciamento do RH da Petrobrás;

1.6- Realizar atos e mobilizações nas unidades administrativas e operacionais da Petrobrás 
e Subsidiárias para pressionar pelo retorno da gestão da AMS para o RH da Petrobrás e o fim 
de uma Associação privada para gerir a nossa AMS;

1.7- Manter e ingressar com toda a ações políticas, jurídicas e institucionais, inclusive re-
gressivas e administrativas, necessárias, observando os limites financeiros da FUP e dos seus 
Sindicatos filiados, junto ao Ministério Público e órgãos de controle (TCU, CGU, CVM, SEST, 
etc.), aos poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, contra a continuidade da Associação, 
seus dirigentes e da Petrobrás, decorrentes dos aumentos de custos, gestão temerária ou 
fraudulenta e outras irregularidades cometidas, devido a sua implantação e funcionamento 
da atual gestão da AMS e a precarização dos seus serviços e coberturas;

1.8- Cobrar a transparência total dos gastos da Petrobrás e dos beneficiários com as des-
pesas da AMS, incluindo os gastos da diretoria da Petrobrás (garantir que o custo com plano 
de saude dos dirigentes não seja custeado pelos demais beneficiários), da direção da As-
sociação privada e dos seus respectivos empregados;

1.10- Incluir no próximo ACT, que todo e qualquer custo administrativo, decorrente da gestão 
da AMS será custeado, integralmente, pela Petrobrás e suas Subsidiárias, independemente 
da gestão pelo RH, pela Associação privada e qualquer eventual outra forma de gestão da 
AMS.

2. Equacionamentos da AMS

2.1- Retomar no próximo ACT a relação 70% X 30% no custeio total da AMS;

2.2- Incluir no próximo ACT a realização de auditoria externa independente, por empresa 
auditora escolhida, de comum acordo, entre a partes, para avaliar o custo e o custeio da 
AMS, quanto ao cumprimento da relação de 70% X 30%, no custo total da AMS;

2.3- Cobrar na Comissão da AMS e no próximo ACT a realização de auditoria externa nos 
exercícios de 2020, 2021 e 2022, referente ao cumprimento da relação de custeio prevista 
para esses anos;

2.4- Implementar todas as ações políticas, jurídicas e institucionais necessárias para a re-
alização da auditoria externa, observando os limites financeiros da FUP e dos seus Sindica-
tos filiados, para avaliar o custo e o custeio da AMS, quanto ao cumprimento da relação de 
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custeio prevista nos exercícios de 2020, 2021 e 2022;

2.5- Implementar todas as ações políticas, jurídicas e institucionais necessárias a: (1) in-
clusão, no próximo ACT, da relação 70% X 30% e da auditoria externa, observando os limites 
financeiros da FUP e dos seus Sindicatos filiados, para avaliar o custo e o custeio da AMS, 
quanto ao cumprimento dessa mesma relação; (2) realização de auditoria externa, para o 
cumprimento relação de custeio prevista nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, no custo total 
da AMS;

2.6- Cobrar dos gestores da Petrobrás a exclusão de todas os gastos da AMS, com os pro-
cedimentos autorizados para os diretores da Petrobrás, da direção da Associação privada e 
dos seus empregados, para apuração da relação de custeio prevista nos exercícios de 2020 
e 2021 e nos próximos anos, no custo total da AMS;

2.9 – Cobrar dos gestores da AMS, em caso do não cumprimento dos prazos previstos para 
aprovação das autorizações de procedimentos estabelecidos no atual ACT 2022/2023, que 
o aumento dos custos decorrentes do não atendimento desses prazos sejam suportados 
única e exclusivamente pela Petrobras;

2.10 - Cobrar dos gestores da AMS que o cálculo e os descontos referente as despesas dos 
beneficiários sejam efetuados exclusivamente no salário ou benefício líquido;

2.11 - Cobrar dos gestores da AMS que todos os custos relativos ao grande risco, incluindo 
os atendimentos por profissionais e por quaisquer outros prestadores de serviço não cre-
denciados, sejam pagos exclusivamente pela Petrobras.

Descontos abusivos, limites, saldo devedor e extratos financeiros

3.1- Incluir no próximo ACT, que o limite mensal de desconto da AMS de 13%, em folha, do 
salário ou benefício líquido, seja calculado e aplicado, respectivamente, para os ativos e 
para os aposentados e suas ou seus pensionistas e independentemente, da prioridade de 
desconto dos empréstimos da Petros, prevista no atual ACT, para os aposentados e pensio-
nistas;

3.2- Incluir no próximo ACT, que o limite mensal de desconto da AMS de 13% e todos os de-
mais descontos em folha, seja calculado e aplicado para os ativos, aposentados e suas ou 
seus pensionistas, limitados ao percentual de 30% dos seus respectivos salários e benefícios 
líquidos;

3.3- Incluir no ACT o cumprimento de todas as decisões judiciais referente aos descontos 
abusivos da AMS: (1) cumprimento do limite de 13% do benefício líquido, e a devolução dos 
valores descontados além desse limite, desde janeiro de 2021; (2) exclusão das despesas 
da AMS, no montante do saldo devedor, ocorridas, antes dos últimos 60 meses - 05 anos; 
(3) cobrança do equacionamento da AMS referente ao ano de 2020; (4) cobrança dos des-
contos da AMS exclusivamente em folha de salários ou benefícios e proibição de qualquer 
desconto da AMS através de boletos bancários; (5) devolução de todos os descontos que 
não sejam devidamente comprovados nos extratos financeiros da AMS; (6) ações que ga-
rantam direitos acordados coletivamente relativos à AMS e (7) demais ações que vierem a 
serem implementadas pela direção da FUP e seus Sindicatos filiados;

3.4- Impedir, através de todas as ações políticas, jurídicas e institucionais, a implantação 
de boleto bancário, para pagamento da AMS, excetuando os casos previsto no ACT;

3.7- Cobrar dos gestores da AMS o cumprimento do limite de desconto previsto no ACT, na 
cobrança feita através de boletos, até que as ações judiciais ou a renovação do ACT limitem 
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a sua aplicação aos casos previstos no atual ACT;

3.8- Cobrar dos gestores da Petrobrás que os descontos da AMS devem ser prioritários, 
para cumprimento do limite de desconto de 13% do salário líquido dos beneficiários da ativa.

3.9- Realizar Campanha de esclarecimento sobre o extrato da AMS e o saldo devedor acu-
mulado lançado nesse extrato;

3.10- Incluir nessa Campanha, orientações aos beneficiários da AMS como consultar esse 
extrato, a origem do saldo devedor, a sua formação, como verificar a sua composição, como 
planejar a utilização da AMS, em relação aos procedimentos eletivos e como evitar o cres-
cimento desse saldo, para que seja o menor valor possível;

3.11- Incluir no ACT, a formação do GT-AMS composto pelos representantes da Petrobrás 
e da FUP, na Comissão da AMS, e suas respectivas assessorias para realizar estudos com o 
objetivo de garantir a continuidade da AMS, enquanto plano de autogestão, os direitos dos 
seus beneficiários e a melhoria de seu atendimento.

3.12- Manter os limites de desconto previstos nos subitens 4.1 e 4.2, até a conclusão dos tra-
balhos do GT AMS, sua aprovação nas instâncias deliberativas dos beneficiários e da Petro-
brás e a sua inclusão no(s) próximo (s) ACT(s);

3.13- Apurar o regime contábil da AMS, na sua Comissão, prevista no atual ACT para ve-
rificar se é possivel que, os valores arrecadados, decorrentes da cobrança do saldo deve-
dor, possam ser incluídos na apuração do cumprimento da relação de custeio prevista nos 
exercícios de 2020 e 2021, referente ao custo total da AMS.

3. Correção anual da tabela do Grande Risco

3.1- Incluir no próximo ACT, a atualização anual da tabela do Grande Risco, de acordo com 
o que for definido na Comissão da AMS.

3.2- Incluir no próximo ACT, que a atualização dos descontos do Grande Risco, seja somen-
te anual.

4. InvestigaçãodosAcidentesedoençasdotrabalhoXCustodaAMS

4.1- Realizar uma ampla investigação dos acidentes e doenças do trabalho, ocorridas nas 
empresas do Sistema Petrobrás, para estabelecer o nexo causal com o aparecimento de 
doenças ou outras sequelas, após a rescisão do seu contrato de trabalho, mas cujo trata-
mento foi ou está sendo feito e custeado pela AMS;

5.2- Incluir nessa investigação os doentes e acidentados do trabalho, que estão com seu 
contrato de trabalho ativo e que estão ou que tenham utilizado a AMS, para fazer o seu trata-
mento de saúde, incluindo os exames e tratamentos decorrentes da pandemia do Covid-19;

5.3- Cobrar dos gestores da AMS que expurguem dos custos da AMS, os valores decorrentes 
dos gastos realizados ou que estão sendo realizados, decorrentes das doenças e acidentes 
do trabalho, conforme apurado na investigação que será feita de acordo com a proposta 
dos itens anteriores (5.1 e 5.2);

5.4- Verificar o seguro da Petrobras e suas Subsidiárias em relação a cobertura dos aci-
dentes e doenças do trabalho e os valores pagos.

5. Promoção e prevenção à saúde e redução dos custos da AMS
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6.1- Cobrar dos gestores da Petrobrás a inclusão, no programa de acompanhamento de 
saúde mental do(a)s trabalhadore(a)s das unidades da Petrobras e suas Subsidiárias em 
parceria com as universidades, devido ao assédio moral, transferências decorrentes da 
venda de seus ativos e dos beneficiários da AMS e, também, os aposentados e pensionistas, 
devido a cobrança dos descontos abusivos da AMS e cobrar o expurgo dos custos da AMS 
relativos as eventuais despesas com os trabalhadores da ativa;

6.2- Cobrar dos gestores da Petrobrás a realização e execução de um programa para 
acompanhamento da saúde dos/as trabalhadore(a)s acometidos pela COVID-19 nas uni-
dades da Petrobras e suas Subsidiárias e cobrar o expurgo das eventuais despesas com 
esses tratamentos e exames na AMS;

6.3- Cobrar dos gestores da Petrobrás na AMS a realização e execução de um programa 
para acompanhamento da saúde dos doentes crônicos e as ações necessárias para a ma-
nutenção e melhoria da qualidade de vida desses beneficiários;

6.4- Cobrar dos gestores da Petrobrás na AMS a realização e execução de um programa de 
prevenção à saúde dos aposentados e pensionistas, através do PASA e de outras iniciativas;

6.5- Cobrar dos gestores da Petrobrás na AMS a realização e execução de um investigação 
em todos os procedimentos aprovados na AMS, para definir o perfil epidemiológica dos seus 
beneficiários e os respectivas e necessárias ações de prevenção;

6.6- Integrar todas as informações referentes a saúde ocupacional e acompanhamento 
à saúde dos trabalhadores da ativa, com os demais programas da AMS, incluindo os novos 
programas de acompanhamento a saúde, que vierem a ser implementados, para a defini-
ção e execução das necessárias ações de prevenção;

6.7- Ampliar a cobertura do benefício farmácia, e melhorar o seu atual processo operacio-
nal e burocrático, facilitando a sua utilização pelos beneficiários da AMS;

6.8- Garantir o custeio dos medicamentos necessários ao tratamento da hormonioterapia 
trans no Benefício Farmácia;

6.9- Incluir nos procedimentos cobertos pela AMS, o tratamento de todas as cirurgias do 
processo de redesignação de gênero, como caráter terapêutico/reparador e não estético;

6.10- Incluir todos os tipos de procedimentos cobertos pela AMS referente ao planejamento 
familiar de Ionga duração e seus dispositivos, devidamente autorizados pelas instituições 
médicas e da vigilância sanitária;

6.11- Cobrar dos gestores da Petrobrás, controladora da sua empresa subsidiária ANSA, a 
inclusão dos trabalhadores demitidos da Fafen- PR, no atual, ou num dos demais planos 
de saúde da operadora Unimed, conforme previsto na legislação e nas resoluções da ANS, 
garantindo o pagamento do seu custeio integral, por esses beneficiários, de acordo com o 
custeio do atual plano de saúde e sem a exigência de qualquer carência.

10. Outras propostas

10.1- Resgatar estudo da KPMG, contratado pela gestão anterior da Petrobrás, sobre a via-
bilidade do modelo de auto-gestão por RH; 10.2- Viabilizar todas as ações jurídicas, políticas 
e instituciuonais para revogar a CGPAR 42;

10.3- Viabilizar todas as ações jurídicas, políticas e instituciuonais para garantir o etorno 
dos excluidos da AMS devido aos desconts abusivos, principalmente através de boletos;
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10.4- Garantir manutenção na AMS de todas as pensionistas, atuais e futuras, que perde-
ram o direito ao seu benefício vitalício, devido a Reforma da Previdência.

Outras ações necessárias para garantia dos direitos previdenciários e de assistência à 
saúde dos trabalhadores, dos aposentados, das pensionistas e seus dependentes do Siste-
ma Petrobrás

1. Qualificar as atuais e futuras direções sindicais, para viabilizar a defesa dos direitos dos 
aposentados e pensionistas e a sua participação na gestão da Petros e da AMS;Realizar cur-
sos de formação, para os atuais e futuros dirigentes sindicais, com assessoramento voltado 
a ampliação da nossa representação nesse segmento da categoria petroleira;

2. Realizar Seminário com os dirigentes dos Sindicatos e da FUP para: (1) definir um projeto 
de melhoria da gestão da Petros, dos seus planos e da AMS e (2) ocupação dos cargos na 
gestão da Petros, e da AMS, devido a eventual eleição do governo popular e democrático no 
executivo federal;

3. Melhorar o atendimento dos aposentados e pensionistas na FUP e nos seus Sindicatos 
filiados;

4. Aperfeiçoar a comunicação da FUP e seus Sindicatos filiados, no ambiente virtual e na 
mídia impressa, de acordo com a participação dos aposentados e pensionistas nas redes 
sociais e o seu local de moradia;

5. Desenvolver atividades culturais, de formação, de lazer e esportivas com os aposenta-
dos e pensionistas, através dos Sindicatos filiados a FUP;

6. Firmar convênios e parcerias com a direção da Federação e dos seus Clubes de Empre-
gados da Petrobras - CEPEs filiados, que resistiram aos ataques e os desmontes do nefasto 
gestão bolsonarista na Petrobras, para viabilizar a integração, a saúde e o bem-estar físico 
e mental da categoria petroleira e os seus familiares.

7. Realizar campanha de filiação dos aposentados e pensionistas, com a finalidade de 
ampliar a base de representação dos Sindicatos filiados, através da distribuição de brindes, 
realização de sorteios e outros incentivos;

8. Realizar comemorações em ocasiões especiais: “10 anos de filiação”, dia dos aposenta-
dos, aniversariantes do mês, confraternização de final de ano, entre outras, com distribuição 
de brindes e sorteios e outros incentivos;

9.Criar a Associação Beneficente da categoria petroleira para atendimento às suas ne-
cessidades, principalmente, dos aposentados e pensionistas, em relação a proteção à sua 
saúde, educação, cultura e demais serviços e a preservação do patrimônio material e ima-
terial da categoria petroleira, com o apoio logístico, material e imaterial necessários ao atin-
gimento dos seus objetivos.

10. Criar um Grupo de Trabalho com representantes dos aposentados, pensionistas e tra-
balhadores petroleiros da ativa, com a finalidade de propor, criar e registrar a Associação 
Beneficente, tendo como fonte de financiamento e gestão, a estrutura de pessoal, jurídica e 
financeira dos Sindicatos filiados;

11. Implantar o atendimento presencial nos Sindicatos ou em outros locais de fácil acesso, 
para os aposentados e pensionistas, com pessoal treinado e qualificado, para prestar os 
serviços relativos à Petros, a AMS e outros serviços.

12. Buscar através de ações políticas, institucionais e jurídicas e Convênios com institui-
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ções de interesse, tais como Petros, INSS e Petrobrás, o retorno do atendimento presencial, 
de acordo com o cumprimentos das exigências das autoridades sanitárias, inclusive com a 
possibilidade de ceder espaço nas Sede e subsedes do Sindicatos filiados;

13. Realizar cursos de treinamento de inclusão digital e de capacitação no uso de platafor-
mas virtuais para os associados aposentados e pensionistas, com avaliação semestral da 
quantidade de associados que realizaram os cursos e da sua qualidade;

Assina esse texto a Secretaria de 
Seguridade e Politicas Sociais da FUP



4040

Petros/AMS/ Paridade nos Conselhos 

PROPOSITORES DA SUBSEDE ALAGOINHAS
SAÚDE/AMS

1 - Incluir no próximo ACT a transformação de todos atendimentos e procedimen-
tos médicos na modalidade GRANDE RISCO, que passará a custear o Programa da 
AMS das trabalhadoras e trabalhadores do Sistema Petrobrás, com enquadra-
mento da contribuição individual em novo valor

suportável por cada um de per si, deixando assim de pagar: consultas e exames, 
enfim encerrando a modalidade PEQUENO RISCO.

2 – Que a AMS não condicione os atendimentos à sua própria análise apenas, 
suspendendo os tratamentos sem considerar relatório, o diagnóstico e indicação 
médica, causando desgaste e transtorno aos pacientes, interrompendo mesmo 
que seja temporariamente os tratamentos.

PETROS/EMPRÉSTIMO

1 - Solicitar da PETROS que a cobrança dos empréstimos pessoais

concedidos aos assistidos passe a ser de acordo com a sua expectativa de vida, 
através de adesão opcional individual com possibilidade de quitação a qualquer 
tempo por parte do assistido, além da renegociação de suas dívidas.

PARIDADE NOS CONSELHOS

2 - Que o poder decisório no Conselho da Petros seja igualitário, e em caso de 
empate o voto de Minerva passe a ser decidido depois de diálogo e acordo com 
representantes da classe dos trabalhadores.

Assinam - Gerson Avelino, Jonsos Nunes,  
Agilson Pinheiro e José Longuinho
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Posto de atendimento presencial da Petros
A partir das decisões do desgoverno de morte, que infelicitou o Brasil durante os 

quatro últimos anos, foram desativados os serviços de atendimento presencial 
aos assistidos da Fundação PETROS na Bahia. Tal decisão, em prejuízo dos traba-
lhadores, foi acompanhada da tentativa de desarticular as operações e impedir 
os investimentos da Petrobras na Bahia. 

Com a eleição e posse do Governo Popular do Presidente Lula, a Petrobras está 
comprometida em retomar os investimentos e a categoria mantém firme o dese-
jo da reestatização da Refinaria Landulfo Alves, o envolvimento na distribuição de 
combustíveis, a ampliação do Parque de Biocombustíveis e o desenvolvimento de 
novos tipos de combustíveis que garantam a sobrevivência da Petrobrás no am-
biente de mudança na matriz energética para aquela de baixo carbono. 

Assim, espera-se que, somadas às necessidades dos petroleiros aposentados, 
novas demandas sejam acrescidas, justificando a implantação de Posto Presen-
cial de Atendimento da Petros. Pelo exposto, propomos:

• Solicitar à PETROS a instalação imediata de POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL 
da PETROS na Bahia.  

Assina - ART PETRO - BAHIA



4242

Propostas - Benefícios e Seguridade Social

1 – Que o petroleiro separado conjugalmente, possa optar em manter como sua depen-
dente na AMS, ou a ex-esposa ou a atual.

2 – Os equacionamentos da Petros têm causado aos trabalhadores petroleiros o maior 
arrocho em toda a sua história. É um verdadeiro choque para quem entrou na Petrobrás 
acreditando que teria uma velhice tranquila. A CLT(Consolidação das Leis do Trabalho) não 
permite a redução salarial. Mas, na prática, é o que está acontecendo com a categoria. 
Tem trabalhadores, especialmente aposentados, que estão passando necessidades. Não 
pode os trabalhadores, que construíram essa grande empresa, pagarem esses famigera-
dos  equacionamentos, enquanto os acionistas, que nunca movimentaram uma válvula ou 
apertaram um parafuso, receberem lucros milionários. Isso não pode continuar. Neste sen-
tido, propomos:

2.1 – Que a Petrobrás pague todas as suas dívidas para com a Petros.

2.2 – Que, em caso de déficit, a Petrobrás, como patrocinadora, faça a devida cobertura, 
conforme previsto no artigo 48, do Regulamento do Plano de Benefícios da Petros. 

3 – Infelizmente, com o péssimo Acordo Coletivo assinado em 2021, em que aceitamos au-
mentar a nossa contribuição para a AMS de 30% para 40% e também, a possibilidade de au-
mento da margem de consignação de 13% para 30%, passamos a sofrer a maior invasão de 
descontos abusivos nos nossos salários, em todos os tempos. Inclusive, a Petrobrás chegou 
a nos impor 3 reajustes da AMS durante o ano. Pelo VCMH, pelo reajuste salarial e pelo equa-
cionamento do custeio anual. Esses descontos, junto com os equacionamentos da Petros, 
empobreceram de vez os trabalhadores petroleiros. Muitos companheiros, com a corda no 
pescoço, sem terem como sobreviverem, a única solução que encontraram foi pedir para 
saírem da AMS. Um desastre, principalmente para o aposentado, que é o momento em que 
mais precisa do plano de saúde. Para dar um basta nisso, propomos:

3.1 – Manutenção da AMS, com o fim imediato da APS.

3.2 – Retorno da contribuição dos trabalhadores para 30% do custeio da AMS.

3.3 – Retorno da margem de consignação para 13%, sem permissão de nenhuma possibi-
lidade de aumento deste percentual.

3.4 – Reajuste anual da AMS, no mesmo percentual do reajuste salarial da categoria.

3.5 – Fim do reajuste da AMS pelo VCMH (Variação de Custo Médico Hospitalar).

3.6 – Fim do equacionamento do custo da AMS por ano.

Assina – Germino Borges
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Negociação de Acordo para Isentar Pagamento 
dos Equacionamentos

Negociar acordo com a Petrobras na causa da RMN e com os equacionamentos da Petros 
isentando os empregados, aposentados e pensionistas de todos os descontos até o limite 
dos equacionamentos dos empregados pensionistas e aposentados. Dando descontos e 
facilidades no pagamento do restante da divida

Assina – Tata Dias 
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Propostas GT SMS e Saúde Mental
Pautas de Curto Prazo:

SMS:

• Investigação de acidentes e incidentes – acabar com as análises de acidentes feitas 
apenas pelas empresas contratadas – constituindo a comissão de análise de acidente 
e incidente, logo após o evento, com a participação da CIPA e do representante sindical, 
conforme cláusulas 73a e 74a do ACT Petrobrás. Não temos relato desse descumpri-
mento por parte da Transpetro;

• Exame médico periódico – cumprimento do ACT Petrobras cláusula 69a, em especial 
Parágrafos 2o e 3o e ACT Transpetro, cláusula 54a, em especial Parágrafos 2o e 3o;

• Condições de Trabalho:

I. Alimentação – qualidades das refeições péssimas em algumas refinarias, em es-
pecial a REDUC; comida de péssima qualidade; falta de diversificação nos alimentos; 
falta de supervisor de segurança alimentar; não há rastreabilidade de segurança ali-
mentar em nenhuma refinaria; medição de qualidade;

II. EPIs Femininos – não fornecimento em algumas bases;

III. Transporte de Van – RNEST – transporte inseguro, vans em más condições de con-
servação;

IV. Habitabilidade das plataformas - más condições dos dormitórios;

V. Monitoramento ambiental e biológico nas liberações de unidades - paradas de 
manutenção;

VI. Restabelecer imediatamente os exames toxicológicos (Trans-Trans Mucônico) 
para avaliação da exposição ao benzeno aos trabalhadores que atuam nas unidades 
operacionais. O PPEOB (PROGRAMA DE PREVENÇÃO A EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BEN-
ZENO) regularizado pela NR-09 obriga as empresas a realizar estes exames duas vezes 
por ano nas unidades operacionais que contiverem correntes com benzeno, a exemplo 
da REDUC, algumas Plataformas da UN-BC;

VII. Apresentação sobre as ações implementadas pela Companhia, visando o cum-
primento da Nota Técnica COREG/DSST 07/2002, conforme estabelecido na Cláusula 84 
– Acordo do Benzeno, do ACT 2022/2023;

VIII. Autonomia para o SMS Local, estabelecendo-se celeridade na resolução de de-
mandas locais, em concomitância com as orientações do SMS Corporativo que estabe-
lecerá abrangência para as Unidades Operacionais e/ou Administrativas, quando ne-
cessário;

IX. Apresentação sobre a implantação do Programa de Gerenciamento de Riscos, 
conforme estabelecido na nova revisão da NR-01 – DISPOSIÇÕES GERAIS E GERENCIA-
MENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS, que substituiu o Programa de Prevenção dos Riscos 
Ambientais (PPRA);

X. Treinamentos do pessoal transferido, têm sido feitos de forma apressada, sem o 
devido acompanhamento, os próprios padrões de treinamento da empresa não têm 
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sido cumpridos. Não são designados instrutores, muitas vezes as pessoas ficam “aban-
donadas” nas áreas, tendo que treinar por conta e tirando dúvidas com pessoas de re-
ferência. Treinamentos de brigadistas não tem cumprido a carga horária;

XI. Dados estatísticos da COVID-19: durante a pandemia de COVID-19, em diversas 
ocasiões foram solicitados os dados estatísticos de adoecimento e morte, dos traba-
lhadores e trabalhadoras, próprios e terceiros. No entanto, essas informações sempre 
foram negadas. Deste modo, visando estabelecer políticas de saúde para acompanha-
mento dos casos de pós-covid ou covid de longo prazo, solicitamos novamente, os da-
dos estatísticos contendo: - Número de casos confirmados de Covid- 19:

- Número de casos suspeitos de Covid-19;

- Número de trabalhadores testados;

- Número de casos confirmados de Covid-19;

- Data de afastamento;

- Ocupação;

- Setor de atividade;

- Ramo de atividade;

- Estado brasileiro por unidade operacional e/ou administrativa.

Saúde Mental:

• Avaliações psicossociais hoje são analisadas pelo médico do trabalho não dando o en-
caminhamento correto - Conselho Federal de Psicologia - Resolução na2 01/2022 A ava-
liação psicossocial feita por psicólogos - esse formulário é uma ferramenta importante 
e não está sendo devidamente utilizado;

• Protocolo existente no SUS e não existe ou o da Petrobrás não está adequado;

• Programa de Saúde Mental - como está hoje, o acesso é facilitado ou ainda só gerentes 
podem encaminhar situações?;

• Como é a abrangência nas unidades de assistente social e psicólogos nas unidades 
para tratar as situações?;

• AMS - Baixo número de credenciados de psiquiatra e psicólogos - reembolso.

Pautas de Longo Prazo:

SMS:

• Benzeno - adequação aos protocolos de monitoramento ambiental, biológico - acom-
panhamento exames periódicos, protocolos caso de exposição;

• ASO - Reconhecimento dos riscos no ASO, riscos biológicos para enfermeiras, risco quí-
mico e perda auditiva - empresa não tem essa correlação;

• Mudança na política de SMS da Empresa - 3P’s;

• Atendimento e acompanhamento dos acidentados pós 1o atendimento (terceirizados 
SUS e próprios AMS) - responsabilidade da empresa;
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• Comunicados de acidentes operacionais ao IBP;

• Assédio Institucional - Metas de GD - Coragem?;

• Encaminhamentos em caso de acidente ou encaminhamento para hospital no horário 
de trabalho - sem acompanhamento de profissional de saúde;

• Estabelecimento de agenda mensal, a partir de JULHO/2023, para realização de Vistorias 
Sanitárias, em consonância com a Cláusula 70 – Acesso aos Locais de Trabalho, do ACT 
2022/2023. As Vistorias Sanitárias serão realizadas de forma intercaladas entre as Uni-
dades do Refino, do E&P e da Transpetro.

Saúde Mental:

• PAE - aumentar o tempo de liberação para os pais poder acompanhar os dependentes 
nas terapias (ACT);

• Pesquisa de clima organizacional - dar tratamento adequado com base nos resultados 
das pesquisas;

• Assediadores - moral e sexual - após investigação e comprovação esses assediadores 
precisam sair das lideranças.

Nos colocamos à disposição para responder qualquer dúvida ou questionamento com re-
lação assunto em referência.,

Assina - GT de SMS e Saúde Mental
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Cláusula 76  
Acesso ao local de trabalho e participação  

nas apurações dos acidentes

A companhia permitirá o acesso de dirigentes sindicais às áreas dos acidentes, 
e a participação de representante da entidade sindical na apuração de aciden-
tes e incidentes, preferencialmente empregados da Petrobras, na impossibilidade 
da presença de um representante ativo, poderá ser o representante sindical apo-
sentado. Cabendo ao sindicato a análise e escolha do mesmo. 

Assinam - João Marcos, Paulo César,  
Gilson Sampaio, Gilberto Silva, Radiovaldo Costa



49

Revisão dos PPP’s para áreas classificadas

A comissão de SMS, deve solicitar a correção e emissão dos PPP 
dos trabalhadores e trabalhadoras da RLAM, por parte da Petro-
bras, que estavam lotados e exercendo suas funções em áreas do 
PPEOB conforme GHE, considerando a presença qualitativa do ben-
zeno, conforme NR-15. A fim de assegurar o justo tempo para aver-
bar no INSS e contribuir para o tempo de aposentadoria.

Assina - Joilton Costa
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Acompanhamento de doenças 
relacionadas ao trabalho

A Petrobras fará acompanhamento dos casos de doença men-
tal relacionado ao trabalho, suicídio, assédio moral e sexual. Com 
acompanhamento de profissional de saúde mental, psicológica e 
afins. Dando conhecimento ao sindicato da categoria em questão.

Assina - João Marcos, Articulação Sindipetro-Ba
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RESOLUÇÃO DO SEMINÁRIO NACIONAL DO SETOR 
PRIVADO DA FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS

Os dirigentes sindicais e assessorias da FUP e Sindicatos Filiados reuniram-se no 
Seminário Nacional do Setor Privado em 2023, na cidade de Vitória, Espírito San-
to, com os seguintes objetivos propostos, apontados no Conselho Deliberativo da 
FUP e nas reuniões semanais do coletivo do setor privado:

1. Atualizar e Aprovar a Resolução do Seminário Nacional do Setor Privado, con-
tendo:

a) O diagnóstico sobre o setor, as empresas, as negociações, a categoria e a 
organização sindical; b) A pauta de reivindicações para as negociações com as 
empresas do setor privado;

c) A pauta a ser apresentada no Confup, para a negociação com a Petrobrás.

2) Padronizar expedientes básicos entre os sindicatos da FUP, tais como:

a) editais para convocação de assembleias para início de representação sindi-
cal;

b) ofício de sindicalizados com dados bancários e instrumentos para recolhi-
mento e repasse das sindicalizações;

c) cláusulas comuns a serem pleiteadas em todos os ACTs, como a da sindica-
lização coletiva; etc

RESOLUÇÃO DO SEMINÁRIO NACIONAL DO SETOR PRIVADO DA FUP

1 – Pelo fim da exploração dos trabalhadores nos processos de terceirização;

2 – Não a terceirização e precarização das condições de trabalho nas unidades 
operacionais;

3 – Referendar negociações coletivas para os ACTs das empresas do Setor Priva-
do, analisando, caso a caso, a abrangência nacional ou local dos ACTs.

4 - Obrigatoriedade de voltar a manter presencialmente atendimento psicológi-
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co e assistência social presencialmente nas unidades tanto no coworking quanto 
em todas as unidades das empresas do setor privado.

5 – Equiparação de salários e vantagens para terceirizados iguais aos dos tra-
balhadores próprios para as mesmas funções.

6 – Regramento da PLR no ACTs.

7 – Trabalhar para garantir que nas negociações de todos os ACTs das CIAs 
do setor privado seja promovido a garantia da extensão dos planos de saúde e 
odontológico a todos os dependentes diretos dos empregados.

8 – Orientamos que os sindicados da categoria busquem promover atividades 
de capacitação e atividades desportivas voltadas a categoria petroleira.

9 – Buscar aprovar a Cláusula de Sindicalização Coletiva dos empregados, com 
direito a oposição de desconto quando da sua vontade a qualquer momento, em 
todos os ACTs das CIAs do setor privado.

10 – Buscar, no ACT, reajuste salarial com o ganho real e combate ao reajuste 
proporcional.

11 – Elaborar um Plano de Cargos e Salários padrão, usando como base os maio-
res salários das mesmas funções, sendo inclusas em todos os ACT‘s da empresas 
para que possa atender e garantir a valorização do exercício da função de cada 
trabalhador do Setor Privado.

12 – Propor, no GT dos Terceirizados, um seminário de debate sobre o processo 
de terceirização com a Petrobrás envolvendo todas as principais áreas que con-
tratam, não apenas o RH;

13 – Intensificar campanha de comunicação sobre a questão da privatização, 
tanto para o público externo quanto para o interno - especialmente entre tercei-
rizados - com destaque para o tema dos combustíveis;

14 – Debater estratégias de ampliação de representação dos trabalhadores do 
setor privado;

15 – Encaminhar inclusão de cláusula nos contratos da Petrobrás com as empre-
sas prestadoras de serviço, a obrigatoriedade de garantia de plano de saúde a 
todos @s trabalhad@res e seus dependentes.

16 – Retomada de fundo garantidor, em contratos celebrados a partir da data 
base, a fim de garantir quitação de débitos trabalhistas nos contratos celebrados.

17 – Colocar termos no ACT que prevejam multas a empresa no que tange des-
cumprimento de cláusulas, exemplificamos isso com a falta de transparência da 
empresa com os dados epidemiológicos durante a pandemia.

18 – Sindipetros discutam a representação do Setor Privado. Ainda, criação de 
associações ou cooperativas.
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19 – Devem ser combatidos os contratos de prestação de serviço que levam em 
conta o menor preço e que ainda peçam desconto, evitando as consequências: 
baixa qualidade da mão de obra, risco da segurança de todos, falta de verba de 
mobilização e desmobilização.

20 – Trabalhar para avançar com as Convenções Coletivas e Negociações com 
várias empresas do mesmo segmento em Mesa Única.

21 – Garantir a periculosidade dentro das instalações da contratante.

22 – Cobrar e arquivar os documentos referentes a inscrição correta no PPP e LT-
CAT.

23 – Exigir o cumprimento da NR-37 nas sondas terrestres e plataformas.

24 – Envolver a Diretoria Executiva da FUP nas reuniões do Setor Privado.

25 – Buscar a padronização, entre os sindicatos da FUP, dos documentos e pro-
cessos básicos de representação dos trabalhadores do setor privado.

26 – Propor um momento para balanço geral do setor privado na Plenária Geral 
da CONFUP 2023 27 – Unificar a comunicação nacional do setor privado como for-
ma de fortalecer a identidade da categoria

28 – Realizar um seminário nacional de negociação coletiva

29 – Propor a reformulação da lei 5811/72 para uma campanha pela quinta tur-
ma/ 40h

31 – Lutar por um piso nacional na categoria petroleira

32 – A FUP deve participar dos debates nacionais sobre financiamento e repre-
sentação das entidades sindicais

33 – A FUP deve dar apoio para regularização das alterações estatutárias junto 
ao MTE.

34 – Buscar construir o Acordo Nacional de Paradas de Manutenção

35 – Que a diretoria de Setor Privado e Relações Internacionais da FUP tenha ao 
menos um dirigente oriundo do setor privado.

36 – A campanha anual de vacinação deve abranger todos os trabalhadores.
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Viabilizar as  pautas de reivindicações para as negociações 
com as empresas do setor privado

Levar para o CONFUP as reivindicações da categoria do setor  privado a serem 
tratadas junto ao ACT da PETROBRAS com igual teor e preocupação das cláusulas 
da própria Petrobras.

a) Piso salarial estadual (estudo DIEESE)

b) Plano de cargos e salários todos ACTs

c) Retorno do plano de saúde trabalhador e dependentes viabilizar plano odon-
tológico

d) Regramento de PLR em todos ACTs

e) Buscar aprovar a Cláusula de Sindicalização Coletiva dos

empregados, com direito a oposição de desconto quando da sua vontade a 
qualquer momento, em todos os ACTs das CIAs do setor privado.

f) Trabalhar para avançar com as Convenções Coletivas e

Negociações com várias empresas do mesmo segmento em Mesa Única

Assina - Adson Silva
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Propostas para valorização e garantia dos direitos  
dos trabalhadores do setor privado

Buscar Assistência médica para os dependentes dos titulares sem custo para a 
força de trabalho;

1. Criar teto mínimo Salarial por função nos MD, garantindo que, independente 
da empresa que vença a licitação, não reduza o salário abaixo do teto mínimo 
estabelecido por função (cada função) no contrato, bloqueando a DESVALORI-
ZAÇÃO PROFISSIONAL. Hoje temos,

2. Técnicos de Operação campo, estação e ou de Manutenção Mecânica, Elé-
trica, Instrumentação que recebem um salário-mínimo na carteira, isso vem 
acontecendo nos últimos (06) anos.

3. Criar Cadastro das Empresas com atividades afins específico, a fim de evitar 
que empresas sem capacidade técnica e conhecimento das atividades labo-
rais participem das licitações; CARTA CONVITE

4. Criar convecção Coletiva do setor Privado Sindipetro-BA e Sindicato patronal 
das empresas terceirizadas / Setor Privado para estabelecer, Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) com todos os direitos iguais com cargos e salários;

5. Criar secretaria específica do Setor Privado para acompanhar e deliberar de-
mandas junto com a diretoria do setor privado indicada pelos delegados das 
empresas do setor privado e terceirizados.

6. Definir planejamento / Recursos para o setor privado para atendimento das 
atividades e negociações do ACT do setor privado.

7. Incluir em todos ACT do setor privado a cláusula para  filiações automáticas 
com direito a recusa , bastando encaminhar e-mail solicitando exclusão.

Assina -  Luiz Matos Júnior
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RESOLUÇÕES I ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES  
PETROLEIRAS FUP e FNP

INSTITUTO CAJAMAR – 23 a 25 de maio de 2023

Propostas de pautas para o próximo ACT 
(para apreciação do jurídico)

1. CAPÍTULO: ASSÉDIO MORAL E SEXUAL

1.1. Objetivos:

1.1.1 Melhorias no procedimento de tratamento de denúncia de assédio sexual e moral, 
dando

assistência à vítima, resguardando-a da continuação da violência, com apuração 
justa,

célere e a punição devida.

1.1.2 Garantia de estabilidade e medidas protetivas às mulheres denunciantes de as-
sédio.

1.1.3 Realização de ações de comunicação para divulgação dos canais de denúncia 
de assédio

sexual e moral, bem como treinamento para a CIPAS com a participação do sindica-
to, a

fim de garantir adequação à nova lei 14.457.

1.1.4 Que as comissões de apuração de assédio sexual ou assédio moral sexista te-
nham

maioria feminina

1.1.5 Garantia da participação dos sindicatos na apuração das denúncias de assédio

1.1.6 Garantia do acompanhamento dos casos de assédio moral e sexual pela CIPA

1.2 Propostas

1.2.1 Cláusula XX. Combate ao Assédio Moral e Sexual e a Violência no Trabalho

“A Companhia adotará medidas de prevenção ao assédio moral e sexual e a violên-
cia no ambiente de trabalho, como a realização de treinamentos obrigatórios e cam-
panhas de conscientização permanentes, envolvendo toda a força de trabalho. Será 
coibida e devidamente punida qualquer conduta que resulte em situações constran-
gedoras, humilhantes ou discriminatórias, de superior hierárquico ou de qualquer ou-
tro empregado no ambiente de trabalho.  

Parágrafo 1 – As denúncias são realizadas pelo Canal de Denúncia, em ambiente web 
externo à Petrobras ou por telefone 0800. As denúncias serão classificadas como vio-
lências sexuais (assédio, importunação sexual e estupro) ou violências no trabalho 
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(assédio moral, discriminação e retaliação). A companhia capacitará todos os en-
volvidos nos tratamentos das denúncias.

Parágrafo 2 – A companhia disponibilizará 24h, sete dias por semana, um Canal de 
Acolhimento para suporte psicológico para qualquer membro da força de trabalho 
relatar situações de violência no trabalho, incluindo constrangimento e violência se-
xual no ambiente de trabalho. O acolhimento contará com um atendimento espe-
cializado e multidisciplinar, com opção de presencial e/ou virtual que acompanhará 
todas as etapas do processo, visando a escuta, orientações e a restauração do am-
biente de trabalho.

Parágrafo 3 - A companhia assegura ao denunciante/vítima transparência em todas 
as etapas do tratamento da denúncia com uma devolutiva humanizada. No caso em 
que o denunciante não seja a vítima, a companhia fará contato direto com a vítima 
visando informar os serviços de apoio e proteção, física e psicológica.

Parágrafo 4 - A comissão de apuração das denúncias será especializada em trata-
mento de assédios, multidisciplinar, diversa, qualificada, resguardando, sempre que 
possível o caráter identitário entre o denunciante e ao menos um integrante da co-
missão. No caso de violência sexista será composta em sua maioria por mulheres.

Parágrafo 5 - Será garantido a vítima a indicação de uma pessoa de sua confiança, 
podendo ser um representante do sindicato representativo, para acompanhar for-
malmente todo o processo de apuração.

Parágrafo 6 – Será facultado ao denunciante a indicação de um representante do 
sindicato para compor a comissão de apuração.

Parágrafo 7 – Os sindicatos e CIPAs locais serão informados imediatamente de todos 
os casos de denúncias e os devidos tratamentos, resguardando as informações sigi-
losas dos processos. As entidades receberão mensalmente um relatório consolidado.

Parágrafo 8 - A conclusão da apuração de denúncias de violências no trabalho ocor-
rerá em até 90 dias. A conclusão da apuração de denúncias de violências sexuais 
ocorrerá em até 60 dias e haverá mecanismo de proteção à vítima, inclusive medi-
das cautelares, a partir da formalização da denúncia.

Parágrafo 9 - Confirmados os fatos, o assediador deverá ser punido conforme medi-
das disciplinares, e quando aplicável, demitido. Nos casos em que a medida discipli-
nar aplicável não implicar em demissão, sendo o assediador ocupante de cargo de 
liderança, ocorrerá a perda do cargo e a impossibilidade de ocupar cargos de lide-
rança por um período de 5 anos.

Parágrafo 10 - Nas ações judiciais que versem sobre assédio moral, assédio sexual ou 
outras formas de violência no trabalho, sendo a Petrobras condenada a reparar civil-
mente vítimas de seus prepostos (as), empregados (as), gestores (as), a Companhia 
irá ingressar com ação de regresso contra o empregado que praticou o ato de vio-
lência ou assédio, após o trânsito em julgado da sentença cível.

Parágrafo 11 – A pessoa assediada terá estabilidade a partir da denúncia e durante 
o período que perdurar a investigação. Uma vez constatado o fato, a vítima terá sua 
estabilidade prorrogada por 01 (um) ano. Será possibilitado à vítima de violência, a 
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faculdade de escolha da sua lotação, cabendo unicamente a vítima a decisão de 
transferência ou não.

Parágrafo 12 – A partir do momento em que houver evidências apuradas pela comis-
são, da veracidade do fato denunciado, será emitida a CAT e, independentemente da 
concessão de benefício previdenciário, a Companhia se compromete a reembolsar 
as despesas com médicos e/ou

psicólogos, além do tratamento medicamentoso, condicionados apenas a apresen-
tação da comprovação dos gastos. A suspensão do reembolso somente se dará me-
diante a alta médica e a suspensão do uso da medicação prescrita pelo médico 
acompanhante.

Obs: estudar a melhor forma de deixar claro que valerá também para o setor privado

2

CAPÍTULO X – DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES

2.1 Propostas:

2.1.1 Inclusão das federações na subcomissão de diversidade.

2.1.2 Cláusula nova - Para estimular a entrada de mulheres nos concursos da Com-
panhia,

incluir ser mulher como critério de desempate da nota do concurso da Petrobras e

subsidiárias.

2.1.3 Cláusula Nova - DIREITOS DA EMPREGADA EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA.

“A empresa oferecera à empregada em situação de violência doméstica e familiar, 
20

dias de licença remunerada, sem reflexos em remuneração e benefícios, garantindo 
o sigilo da motivação do afastamento.

Parágrafo Único: Será possibilitado à vítima de violência, a faculdade de escolha da 
sua lotação, cabendo unicamente a vítima a decisão de transferência ou não.”

2.1.4 Estudar forma de cobrar que a empresa minimize os impactos dos grandes em-
preendimentos do Sistema Petrobrás. Entre os impactos sociais estão o crescimen-
to da violência e exploração sexual de mulheres e crianças, o aumento da violência 
doméstica, suicídios... Para além da conscientização dos seus trabalhadores realizar 
ações preventivas e de combate conjuntas aos órgãos governamentais responsá-
veis.

CAPÍTULO III – DOS BENEFÍCIOS:

3.1 Propostas:

3.1.1 Cláusula 41 - Auxílio-Creche/Acompanhante:
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“A Companhia concederá o Auxílio-creche/Acompanhante, até 36 (trinta e seis) me-
ses de idade da criança a todos os empregados.”

3.1.2 Cláusula 64 - Diária Hospitalar de Acompanhante: deve ser estendida a toda for-
ça de trabalho que tenha afastamento por motivos de licença médica.

“A Companhia garantirá, quando da negociação de diárias e taxas na rede hospitalar 
credenciada, alimentação e pernoite para acompanhantes de:

d) parturiente”

3.1.2.1 Cláusula 72 – Participação Programa de Assistência Especial- PAE

“Parágrafo 1 - A Companhia concederá um auxílio financeiro de um salário mínimo, 
mediante comprovação médica, ao empregado responsável legal por portadores de 
necessidades especiais e inscritos no sistema PAE, sem limite de idade.

Parágrafo 2 - No caso de pais de filhos de portadores de necessidade especiais e ins-
critos no Sistema PAE, serem ambos funcionários da empresa, somente um receberá 
o benefício.

Parágrafo 3- A Companhia concederá liberação sem limite de tempo ao responsável

por filho com necessidades especiais.

3.1.3 Adendo: Melhoria do Programa de Assistência Especial (PAE) com relação aos

procedimentos de reembolso, no acompanhamento de dependentes e na celeridade 
da liberação dos tratamentos, trazendo essa assistência às famílias que já tem sua 
vida impactada com tantas questões de saúde e inclusão.

3.1.4 Cláusula 79 – Programa de Avaliação da Saúde dos Aposentados (PASA): O exa-
me de densitometria óssea será incluído nos exames periódicos.

3.1.5 Adendo: Expansão do Programa de avaliação da saúde do aposentado (PASA), 
permitindo livre acesso à exames preventivos e de rotina de forma a não onerar ain-
da mais as pessoas que nessa fase da vida tem seus gastos de saúde aumentados 
consideravelmente.

3.1.6 Cláusula XXXX – Garantia do Parto Humanizado na AMS

“Parágrafo único (?): Funcionamento efetivo do programa Parto Adequado

da Petrobrás a fim de garantir às petroleiras a escolha de uma forma de parto livre 
de condutas inadequadas e violência obstétrica, independentemente de suas condi-
ções financeiras, protegendo a vida das mulheres e de seus filhos.”

CAPITULO VI – DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:

4.1 Propostas:

4.1.1 Cláusula Nova – Consultas Médicas e Odontológicas:

“A Companhia abonará as horas de ausência do empregado que comparecerem a 
consulta médica e odontológica durante o expediente de trabalho, mediante a apre-
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sentação de atestado de comparecimento à consulta.

Parágrafo único – A Companhia abonará também as horas do tempo de trajeto para 
a realização das situações previstas no caput”

4.1.2 Cláusula Nova - Acompanhamento de Dependentes ao Médico:

“A Companhia concederá licença para acompanhamento de filhos menores a con-
sultas e procedimentos médicos, como para acompanhamento de pais idosos ou 
acompanhantes, a fim de permitir a plena assistência à saúde da família de seus 
trabalhadores.”

4.1.3 Cláusula Nova – Segurança durante o aleitamento:

“Disponibilização de ambientes adequados em todas as unidades para que as mu-
lheres possam fazer a coleta e armazenamento do leite materno, enquanto estiver no 
trabalho (inclusive à noite e finais de semana), para garantia da amamentação até 
os 2 anos no mínimo, assim como preconiza a Organização Mundial da Saúde.”

4.1.3.1 Opção de teletrabalho integral para lactantes até 36 meses

4.1.4 Cláusula 102 - Licença maternidade:

4.1.4.1 Garantia de teletrabalho de 5 dias para gestantes de risco e grávidas no último 
mês de gestação.

4.1.4.2 Nenhuma perda salarial e garantia de retorno para o operacional das mulheres 
grávidas afastadas de locais insalubres.

4.1.4.3 Adequação da compensação de horas, como Natal e Ano Novo, para as mu-
lheres

que saíram de licença-maternidade, garantindo a equidade em relação aos demais 
trabalhares que tem um ano completo para essa compensação. Essa demanda deve 
ser estendida a toda força de trabalho que tenha afastamento por motivos de licen-
ça médica.

4.1.4.4 Cláusula Nova – Garantir o direito à licença maternidade/paternidade, inclu-
sive processo de adoções das pessoas LGBTQI, conforme o papel que exercerá no 
cuidado do filho(a)

4.1.5 Cláusula Nova - Licença paternidade para 90 dias - para que o pai possa se in-
serir nos cuidados com a criança.

Parágrafo 1: A companhia reconhece o dobro para o período de licença paternidade, 
quando se tratar de situação prematura.

4.1.6 Cláusula 103 - Licença Adoção:

A Companhia garantirá licença maternidade e paternidade em casos de adoção, 
idênticas às licenças já instituídas no ACT.

Parágrafo Único: a empresa utilizará os mesmos procedimentos para mães adotivas 
e não adotivas no que diz respeito ao convênio do INSS, evitando assim, perda salarial 
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das mães por adoção.

5 CAPÍTULO VII – DA SEGURANÇA INDUSTRIAL E SAÚDE OCUPACIONAL:

5.1 Propostas:

5.1.1 Cláusula 107 – Exames Periódicos:

Parágrafo 5: Realização de densitometria óssea nos exames periódicos, com idade 
superior a 40 anos.

Parágrafo 6: A Companhia custeará todos os exames complementares aos exames 
periódicos solicitados pelo médico.

5.1.2 Cláusula 120 – Condições de Segurança e Saúde Ocupacional:

Parágrafo 9: A Companhia adequará, os Equipamentos de Proteção (EPIS) para a es-
trutura feminina, da mesma forma em relação à padronização dos uniformes consi-
derando os diferentes sexos e as gestantes.

5.1.3 Ampliação dos banheiros, vestiários e camarotes femininos. As instalações de-
vem se adequar à presença feminina, para atender ao quantitativo de mulheres e 
distribuídos adequadamente nas diversas unidades.
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 Tese 1

Estabelecer com a Petrobrás manutenção de canal de comunicação de realo-
cação e o atendimento das solicitações de mobilidade, minimizando e evitando 
as perdas psicossociais e financeiras das trabalhadoras e trabalhadores da RLAM, 
e demais unidades da Bahia, que foram ou estão em processo de transferência 
de unidades. Sendo sempre acompanhado pela entidade sindical e a FUP.

Tese 2

De acordo com as políticas de gênero, raça, políticas específicas e etárias, es-
tabelecer junto a Petrobras um planejamento de carreira, de mobilidade, para 
as mulheres, com orientação especifica, cotas mínimas para avanço de carreira, 
melhoria das condições ergonômicas e tecnológicas, a fim de garantir equidade 
de condições na planejamento e execução de suas atividades, e na equiparação 
de remuneração,  e cumprir a premissa da lei. Colocar este ponto no acordo co-
letivo e acompanhar índices que a empresa deverá fornecer as federações por 
região

Tese 3

Manter campanha para a Petrobras ser uma empresa integrada e com missão 
social, sabendo da sua característica de gerar lucro e produtividade. Mas garan-
tido seu papel de abastecimento de combustível com preço justo, bem como fo-
mentar emprego, renda e avanço tecnológico na Bahia, no Nordeste. Que o plano 
estratégico garanta a volta de investimento na Bahia e no Nordeste, de forma 
concreta.

Tese 4

Negociar em acordo coletivo Junto a Petrobrás equidade de condições de traba-
lho, segurança e saúde, remuneração e benefícios,( correção do ATP), para a for-
ça de trabalho entre as regiões do Brasil. Manter grupos de trabalho para acom-
panhamento continuo pela entidades de acompanhamento sindical e DIEESE. 

Assina - Christiane Barroso
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Tese 5

 Criar programa permanente de incentivo a aposentadoria para funcionários 
que se enquadre nesta possibilidade de obter benefício do INSS. Que tiveram mu-
danças de imóvel de trabalho por consequências das políticas da empresa nos 
últimos 6 anos.

 Tese 6

Realizar planejamento estratégico de política sindical de formação, garantia de 
equidade nas participações por gênero e raça, etariedade. Investimento em po-
líticas especificas para mulheres, garantido o maior número possível em even-
tos de formação, investindo no orçamento nas pastas de formação e liberações. 
Apoio logístico e divulgação de eventos. Entendendo a representatividade social 
e a preparação para as futuras conjunturas, e a mudança das condições atuais 
de violência, assédio, feminicídios, misogênia e invisibilidades.

Tese 7

Manter campanha para melhoria das condições dos aposentados, garantindo  
em negociação o fortalecimento dos representantes d@s assistid@s, nas toma-
das de decisões, para garantia dos benefícios e negociação dos passivos.

Assina - Christiane Barroso
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Propostas para a pauta de reivindicações

1 – Reajuste salarial pelo ICV/Dieese, mais 3% de ganho real e reposição de todas 
as perdas dos últimos anos calculadas pelo Dieese, contemplando ativos, apo-
sentados, pensionistas, repactuados e não repactuados.

2 – Que os salários e vantagens dos trabalhadores terceirizados sejam os mes-
mos dos trabalhadores próprios.

5 – Retorno às suas unidades de origem de todos os trabalhadores transferidos 
de forma forçada.

   

Assina – Germino Borges
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Unidos, vamos vencer essa batalha!

Pela estabilidade, pelo fim dos equacionamentos na Petros 

e contra as cobranças abusivas da AMS

(Refrão)

Vem pra luta, petroleiros!

Na Bahia, terra de guerreiros

Contra os equacionamentos 

Queremos justiça e nossos direitos

Vem pra luta, petroleiras!

Na Bahia, terra de guerreiras

Contra os equacionamentos 

Queremos justiça e nossos direitos

(Verso 1)

Na Torre Pituba, voltaremos lá

Aposentados e ativos pra protestar

Com garra e paixão,

Contra equacionamentos que afetam o coração

(Verso 2)

Com cartazes e faixas, estamos aqui,

Reivindicando mudanças, sem desistir

Queremos estabilidade

E esperança para voltar a sorrir 

GRITOS DE GUERRA

Eh, eh, eh, SOMOS PETROLEIROS, UNIDOS, VAMOS VENCER

Eh, eh, eh, EU SOU PETROLEIRO, E O PED EU VOU VENCER

Eh, eh, eh, EU SOU PETROLEIRA, E O PED EU VOU VENCER

JINGLE “FIM DO EQUACIONAMENTO”
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